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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA NS 31,07,ZOT4,OT-CDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024062 OOOOl

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna público, por meio do Agente de
Conüatação, que realizará Dispensa Eletrônica, através do Sistema de Compras do
Governo Federal www,gov.br/compras. em sessão pública por meio de comunicação
via Internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas
de preços, formalização de lances, e documentos de habilitação, com critério de
julgamento [menor preço globalJ, na hipótese do art. 75. inciso IL nos termos da Lei
ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e art.48 do Decreto Municipal np O204001/2024,
de 02 de Abril de 2024 e demais legislação aplicável, identificado abaixo, mediante as

condições estabelecidas no presente processo.

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO

ADMTNTSTRATTVO AO QUADRO DE SERVTDORES DO RPPS NA

obleto: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

ASSESSOMMENTO ADMINISTMTIVO AO QUADRO
DE SERVIDORES DO RPPS NÂ OPEMCIONALIZAÇÂO
DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GESTÃO DE

RECUPEMÇÃO DE CRIáDITOS PREVIDENCIÁRIOS,
NOS TERMOS DA LEI FEDEML N9 9.796 DE

O5/05/L999 E REGULAMENTOS POSTERIORES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI-CE.

Unidade lnteressâda: Previdência Social
Forma: Dispensa Eletrônica

Local de Disputa:
Sistema de Compras do Governo Federal -

Compras.qov.br www.sov.brlcomoras
Data e início dos lances Data de lances: t2/OAl2O24 de 08:00h às 14;00h
UASGI 981543
Tipo e Critério de lulqamento: Menor Preço Global

Valor Máximo Admitido:
O preço global máximo para o presente processo é de
R$ 21,999,96 (vinte e um mil e novecentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
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AVISO DE DISPENSA ELETR~NICA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA N? 31.07.2024.01-CDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202406200001 

PRE~MBULO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna pblico, por meio do Agente de 
Contrata~~o, que realizara Dispensa Eletr~nica, atrav~s do Sistema de Compras do 
Governo Federal www.gov.br/compras, em sess~o pblica por meio de comunica~~o 
via Internet, dara infcio aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas 
de pre~os, formaliza~~o de lances, e documentos de habilita~~o, com crit~rio de 
julgamento (menor pre~o global), na hip~tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e art. 48 do Decreto Municipal n9 0204001/2024, 
de 02 de Abril de 2024 e demais legisla~~o aplicvel, identificado abaixo, mediante as 
condi~~es estabelecidas no presente process0. 

Objeto: CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO 
DE SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O 
DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERACO DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N? 9.796 DE 
05/05/1999 E REGULAMENTOS PO STE RIO RES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVID~NCIA DO MUNIC[PIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 

Unidade Interessada: Previd~ncia Social 
Forma: Dispensa Eletr~nica 

Local de Disputa: Sistema de Compras do Governo Federal - 
Compras.gov.br www.pay,br/compras 

Data e inicio dos lances Data de lances: 12/08/2024 de 08:00h ~s 14:00h 
UASG: 981543 
Tipo e Crit~rio de Julgamento: Menor Preco Global 

O pre~o global maximo para o presente processo ~ de 
Valor Maximo Admitido: R$ 21.999,96 (vinte e um mil e novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 

1.1.O objeto da presente dispensa ~ a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATA~~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRNICA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRNICA N? 31.07.2024.01-CDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202406200001 

PRE~MBULO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna p~blico, por meio do Agente de 
Contrata~~o, que realizar~ Dispensa Eletr~nica, atrav~s do Sistema de Compras do 
Governo Federal www.gov.br/compras, em sess~o pblica por meio de comunicaco 
via Internet, dara inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas 
de pre~os, formaliza~~o de lances, e documentos de habilita~~o, com crit~rio de 
julgamento (menor pre~o global), na hip~tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e art. 48 do Decreto Municipal n9 0204001/2024, 
de 02 de Abril de 2024 e demais legisla~o aplic~vel, identificado abaixo, mediante as 
condi~~es estabelecidas no presente process0. 

Objeto: CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO 
DE SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O 
DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N? 9.796 DE 
05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVID~NCIA DO MUNIC[PIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 

Unidade Interessada: Previd~ncia Social 
Forma: Dispensa Eletr~nica 

Local de Disputa: Sistema de Compras do Governo Federal - 
Compras.gov.br www.pov,br/ 

Data e inicio dos lances Data de lances: 12/08/2024 de 08:00h ~s 14:00h 
UASG: 981543 
Tipo e Crit~rio de Julgamento: Menor Preco Global 

O pre~o global maximo para o presente processo ~ de 
Valor Maximo Admitido: R$ 21.999,96 (vinte e um mil e novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 

1.1. 0 objeto da presente dispensa ~ a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATA~~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA 
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OPEMCIONALIZAçÃO DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GESTÃO DE

RECUPERAçÃO DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

N9 9.796 DE O5/OS/L999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDENCTA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO

CARIRI-CE.

1.2. O Critério de julgamento será o Menor Preco Global. observado as exigências
contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal www.gov.br/compras/pt-br.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa
Eletrônica, disponível no "Comprasgov".
2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.
2.2. Não poderão participâr desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

a.1] Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigentg
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obr4 serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
cJ jurídica que se encontre, ao tempo da conrrataÇão, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c.1.J aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pesso4 física ou juúdica com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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OPERACIONALIZA(~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N2 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDNCIA DO MUNICiPIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 
1.2. 0 Crit~rio de julgamento ser~ o Menor Preco Global, observado as exigencias 
contidas neste aviso de contrata~~o direta e seus anexos. 

2.1. A participa~~o na presente dispensa eletr~nica se dar~ mediante Sistema de 
Dispensa Eletr~nica integrante do Sistema de portal www.gov.br/compras/pt-br, 
2.1.1. Os fornecedores dever~o atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 
Eletr~nica, disponivel no "Comprasgov". 
2.1.2. O fornecedor ~ o responsvel por qualquer transa~o efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletr~nica, n~o cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao ~rgo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao 
autorizados. 
2.2. N~o poder~o participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que n~o atendam ~s condi~es deste Aviso de Contrata~o Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que no tenham representa~~o legal no Brasil com poderes 
expressos para receber cita~~o e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes veda~~es: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b~sico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contrata~~o versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
a.l) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econ~mico; 
b) empresa, isoladamente ou em cons~rcio, respons~vel pela elabora~~o do projeto 
bsico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsavel t~cnico ou subcontratado, quando a contrata~~o versar 
sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a ela necessarios; 
c) juridica que se encontre, ao tempo da contrata~o, impossibilitada de contratar em 
decorr~ncia de san~~o que lhe foi imposta; 
c.1) aplica-se o disposto na alinea "c" tamb~m ao fornecedor que atue em substitui~~0 
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san~~o a ela 
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OPERACIONALIZA(~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N2 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDNCIA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 
1.2. 0 Crit~rio de julgamento ser~ o Menor Preco Global, observado as exigencias 
contidas neste aviso de contrata~o direta e seus anexos. 

2.1. A participa~~o na presente dispensa eletr~nica se dar~ mediante Sistema de 
Dispensa Eletr~nica integrante do Sistema de portal www.gov.br/compras/pt-br, 
2.1.l. Os fornecedores dever~o atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 
Eletr~nica, disponivel no "Comprasgov". 
2.1.2. O fornecedor ~ o responsvel por qualquer transa~o efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletr~nica, n~o cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao ~rgo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros n0 
autorizados. 
2.2. N~o poder~o participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que n~o atendam ~s condi~~es deste Aviso de Contrata~~o Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que no tenham representa~~o legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citaco e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes veda~~es: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b~sico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contrata~~o versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
a.l) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econ~mico; 
b) empresa, isoladamente ou em cons~rcio, respons~vel pela elabora~~o do projeto 
b~sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsavel t~cnico ou subcontratado, quando a contrata~~o versar 
sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a ela necessarios; 
c) juridica que se encontre, ao tempo da contrata~~o, impossibilitada de contratar em 
decorr~ncia de san~~o que lhe foi imposta; 
c.1) aplica-se o disposto na alinea "c" tamb~m ao fornecedor que atue em substitui~~0 
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san~~o a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade lurídica do
fornecedor;
dJ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

eJ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

íl pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincoJ anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
gl organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nç 7 46 /20L4-TCU-PlenárioJ.

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
comadescriçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéadatâeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integrâlidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utiliza~~o fraudulenta da personalidade juridica do 
fornecedor; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza t~cnica, comercial, econ~mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do orgiio ou entidade contratante ou com agente 
publico que desempenhe fun~~o na licita~~o ou atue na fiscaliza~o ou na gest~o do 
contrato, ou que deles seja c~njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, at~ o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ~ divulga~~o do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com tr~nsito em julgado, por explora~~o de 
trabalho infantil, por submisso de trabalhadores a condi~~es an~logas ~s de escravo 
ou por contrata~o de adolescentes nos casos vedados pela legisla~~o trabalhista 
g) organiza~es da Sociedade Civil de Interesse Pblico - OSCIP, atuando nessa 
condi~o (Ac~rd~0 n9 746/2014-TCU-Plen~rio). 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletr6nica se dara com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, ap~s a divulga~~o do aviso de contrata~~o direta, 
encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletr~nica, a proposta 
com a descri~~o do objeto ofertado, quando for o caso, e o pre~o, at~ a data e o hor~rio 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A proposta tamb~m devera conter declara~~o de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui~0 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven~~es coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4. Todas as especifica~~es do objeto contidas na proposta, em especial o pre~o, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estar~o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenci~rios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na presta~~o dos servi~os; 
3.6. Os pre~os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser~o de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, n~o lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer altera~~o, sob alega~~o de erro, omiss~o ou qualquer outro pretexto. 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utiliza~~o fraudulenta da personalidade juridica do 
fornecedor; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza t~cnica, comercial, econ~mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgiio ou entidade contratante ou com agente 
publico que desempenhe fun~~o na licita~~o ou atue na fiscaliza~~o ou na gest~o do 
contrato, ou que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, at~ o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ~ divulga~~o do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com tr~nsito em julgado, por explorac~o de 
trabalho infantil, por submisso de trabalhadores a condi~~es an~logas ~s de escravo 
ou por contrata~o de adolescentes nos casos vedados pela legisla~~o trabalhista 
g) organiza~es da Sociedade Civil de Interesse Pblico - OSCIP, atuando nessa 
condi~o (Ac~rd~0 n9 746/2014-TCU-Plen~rio). 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletr6nica se dara com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, ap~s a divulga~~o do aviso de contratac~o direta, 
encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletr6nica, a proposta 
com a descri~~o do objeto ofertado, quando for o caso, e o pre~o, at~ a data e o hor~rio 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A proposta tamb~m devera conter declara~~o de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui~o 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven~~es coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4. Todas as especifica~~es do objeto contidas na proposta, em especial o pre~o, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estar~o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencirios, trabalhistas, tribut~rios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na presta~~o dos servi~os; 
3.6. Os pre~os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, n~o lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer altera~~o, sob alega~~o de erro, omiss~o ou qualquer outro pretexto. 
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3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência
e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsütuição.
3.10. Uma vez enüada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituila ou modificá-l4 após iniciada a disputa;
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

aJ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 1"23,

de 2006, estândo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
4? a 49.

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

dJ que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema
assumindo como firmes e verdadeiras;
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213/91.
fJ que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII, da Constituição;
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, menor preço.
3.1-2.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.
3.13. Sem prejuízo do disposto acima os lances poderão ser enüados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aúso de Contrâtação Direta;
3.14. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
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3.7. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variaveis, a cota~~o adequada ser a que corresponde ~ m~dia dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos (ltimos doze meses. 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
ser~o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla~~o vigente. 
3.9. A apresenta~~o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposi~~es nelas contidas, em conformidade com o que disp~e o termo de refer~ncia 
e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas ~ 
perfeita execu~~o contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui~~o. 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO poder~o retir~-la, 
substituf-la ou modific~-la, ap~s iniciada a disputa; 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever~, tamb~m, assinalar 
"sim" ou "n~o" em campo pr~prio do sistema eletr~nico, ~s seguintes declara~~es: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilita~~o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorr~ncias posteriores; 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
c) que est ciente e concorda com as condi~~es contidas no Aviso de Contrata~~0 Direta 
e seus anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transa~~es que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exig~ncias de reserva de cargos para pessoa com defici~ncia e para 
reabilitado da Previd~ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n9 8.213/91. 
f) que n~o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
n~o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi~~o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constitui~0; 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza~o 
de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceit~vel, menor pre~o. 
3.12.1. Feita essa op~~o os lances ser~o enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minima entre lances 
previsto neste aviso. 
3.13. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poder~o ser enviados manualmente, 
na forma da se~o respectiva deste Aviso de Contrata~o Direta; 
3.14. 0 valor final minimo poder~ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
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3. 7. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variaveis, a cota~~o adequada ser a que corresponde ~ m~dia dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos ~ltimos doze meses. 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
ser~o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla~~o vigente. 
3.9. A apresenta~~o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposi~~es nelas contidas, em conformidade com o que disp~e o termo de refer~ncia 
e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
servi~os nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensflios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas ~ 
perfeita execu~~o contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui~~o. 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO poder~o retir~-la, 
substituf-la ou modific~-la, ap~s iniciada a disputa; 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever, tamb~m, assinalar 
"sim" ou "n~o" em campo pr~prio do sistema eletr~nico, ~s seguintes declarac~es: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilita~~o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorr~ncias posteriores; 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
c) que est ciente e concorda com as condi~~es contidas no Aviso de Contrata~~o Direta 
e seus anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transa~~es que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exig~ncias de reserva de cargos para pessoa com defici~ncia e para 
reabilitado da Previd~ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n9 8.213/91. 
f) que n~o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
no emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi~~o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXII, da Constitui~~0; 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza~o 
de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceit~vel, menor pre~o. 
3.12.1. Feita essa op~~o os lances ser~o enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances 
previsto neste aviso. 
3.13. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poder~o ser enviados manualmente, 
na forma da se~o respectiva deste Aviso de Contrataco Direta; 
3.14. 0 valor final minimo poder~ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
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disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.15. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou enüdade contratante. Apenas os lances efeüvamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.

4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aüso.
4.2. Iniciada a etapa competitivA os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance
ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistem4 sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins
deste Aüso de Contrâtação Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quânto em relação ao que cobrir a melhor oferta será
informado pela plataforma em questiÍo.

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
caso está compreenda o valor máximo,
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificação.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
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disputa, desde que n~o assuma valor superior a lance j~ registrado por ele no sistema. 
3.15. 0 valor minimo parametrizado possui car~ter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o 6rgao ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poder~o ser conhecidos dos fornecedores na forma da se~~o seguinte deste 
Aviso. 

4.1. A partir do horrio e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contrata~~0 
Direta, a sess~o pblica ser~ aberta pelo sistema para o envio de lances pblicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletr~nico, sendo encerrado no 
hor~rio de finaliza~~o de lances tamb~m j~ previsto neste aviso. 
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores dever~o encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletr~nico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. 0 lance dever~ ser ofertado pelo valor global da contrata~~o. 
4.4. 0O fornecedor somente poder~ oferecer valor inferior em rela~~o ao ltimo lance 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. 0 fornecedor poder~ oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermedi~rios" para os fins 
deste Aviso de Contrata~~o Direta. 
4.6. 0 intervalo minimo de diferen~a de valores entre os lances, que incidir~ tanto em 
rela~~o aos lances intermedirios quanto em rela~~o ao que cobrir a melhor oferta ser~ 
informado pela plataforma em questao. 
4.7. Havendo lances iguais ao menor j~ ofertado, prevalecer~ aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.8. Caso o fornecedor n~o apresente lances, concorrer~ com o valor de sua proposta, 
caso est~ compreenda o valor m~ximo. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores ser~o informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identifica~~o do fornecedor. 
4.10. Imediatamente ap~s o t~rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haver~ o seu encerramento, com o ordenamento e divulga~o dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificac~o. 
4.11. 0 encerramento da fase de lances ocorrer~ de forma autom~tica pontualmente 
no hor~rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorroga~~o e no havendo tempo 
aleat6rio ou mecanismo similar. 
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disputa, desde que n~o assuma valor superior a lance j~ registrado por ele no sistema. 
3.15. 0 valor minimo parametrizado possui car~ter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o 6rgao ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poder~o ser conhecidos dos fornecedores na forma da se~~o seguinte deste 
Aviso. 

4.1. A partir do horario e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contratac~0 
Direta, a sess~o pblica ser~ aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e 
sucessivos, exclusivamente par meio do sistema eletrnico, sendo encerrado no 
hor~rio de finaliza~~o de lances tamb~m j~ previsto neste aviso. 
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores devero encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletr~nico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. 0 lance dever~ ser ofertado pelo valor global da contrata~~o. 
4.4. 0 fornecedor somente poder~ oferecer valor inferior em rela~~o ao ultimo lance 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. 0 fornecedor poder~ oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediarios" para os fins 
deste Aviso de Contrata~~o Direta. 
4.6. 0 intervalo minimo de diferen~a de valores entre os lances, que incidir~ tanto em 
rela~~o aos lances intermedirios quanto em rela~~o ao que cobrir a melhor oferta ser~ 
informado pela plataforma em quest~0. 
4.7. Havendo lances iguais ao menor j~ ofertado, prevalecer~ aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.8. Caso o fornecedor n~o apresente lances, concorrer~ com o valor de sua proposta, 
caso est compreenda o valor m~ximo. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serao informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identifica~~o do fornecedor. 
4.10. Imediatamente ap~s o t~rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haver~ o seu encerramento, com o ordenamento e divulga~o dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificac~o. 
4.11. 0 encerramento da fase de lances ocorrer~ de forma autom~tica pontualmente 
no hor~rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorroga~o e no havendo tempo 
aleatrio ou mecanismo similar. 
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5.1-. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da propostâ classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaübilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratâção.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço miáximo definido
para a contratação.
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
5.6. Estando o preço compaüvel, será solicitado o enüo da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.7. O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar a proposta readequada,
no prazo de até 04 fquatro) horas, contados da solicitação do Agente de Contratação,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
5.8^ A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências do edital.
5.9. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 [novental dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.10. SeÉ desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.L Contiver vícios insanáveis;
5.10.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aüso ou em seus
anexos;

5.1-0.3 Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela
Administração;
5.1,0.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aúso ou
seus anexos, desde que insanável.
5.11 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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5.1. Encerrada a fase de lances, ser~ verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ~ adequa~~o do objeto e ~ compatibilidade do pre~o em 
rela~~o ao estipulado para a contrata~~0. 
5.2. No caso de o pre~o da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administra~o, poder~ haver a negocia~~o de condi~~es mais vantajosas. 
5.3. Neste caso, ser encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor pre~o, para que seja obtida melhor proposta com preo 
compativel ao estimado pela Administra~~0. 
5.4. A negocia~~o poder~ ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificac~o, quando o primeiro colocado, mesmo ap~s a negocia~~o, for 
desclassificado em raz~o de sua proposta permanecer acima do pre~o m~ximo definido 
para a contrata~0. 
5.5. Em qualquer caso, concluida a negocia~~o, o resultado sera registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletr~nica. 
5.6. Estando o pre~o compatfvel, ser~ solicitado o envio da proposta e, se necessario, 
de documentos complementares, adequada ao ltimo lance. 
5.7.0 fornecedor com a melhor proposta dever~ encaminhar a proposta readequada, 
no prazo de at~ 04 (quatro) horas, contados da solicitac~o do Agente de Contrata~~o, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
5.8. A proposta readequada dever~ seguir os padr~es e exig~ncias do edital. 
5.9. 0 prazo de validade da proposta n~o ser~ inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresenta~~o. 
5.10. Ser desclassificada a proposta vencedora que: 
5.10.1 Contiver vicios insanaveis; 
5.10.2 N~o obedecer ~s especifica~~es t~cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.10.3 Apresentar pre~os inexequiveis ou permanecerem acima do pre~o mximo 
definido para a contrata~~0; 
5.10.4 N~o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administra~~o; 
5.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exig~ncias deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanavel. 
5.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre~o, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poder~o ser efetuadas dilig~ncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.1. Encerrada a fase de lances, ser~ verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ~ adequa~~o do objeto e ~ compatibilidade do pre~o em 
relaco ao estipulado para a contrata~~0. 
5.2. No caso de o pre~o da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administra~o, poder~ haver a negociao de condi~~es mais vantajosas. 
5.3. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor pre~o, para que seja obtida melhor proposta com pre~o 
compativel ao estimado pela Administra~~0. 
5.4. A negocia~~o poder~ ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificac~o, quando o primeiro colocado, mesmo ap~s a negocia~o, for 
desclassificado em raz~o de sua proposta permanecer acima do pre~o m~ximo definido 
para a contrata~~0. 
5.5. Em qualquer caso, concluida a negocia~o, o resultado ser~ registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletr~nica. 
5.6. Estando o pre~o compatfvel, ser~ solicitado o envio da proposta e, se necessario, 
de documentos complementares, adequada ao ltimo lance. 
5.7. 0 fornecedor com a melhor proposta dever~ encaminhar a proposta readequada, 
no prazo de at~ 04 (quatro) horas, contados da solicitac~o do Agente de Contrata~~o, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
5.8. A proposta readequada dever~ seguir os padr~es e exig~ncias do edital. 
5.9. 0 prazo de validade da proposta n~o ser~ inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentac~o. 
5.10. Ser desclassificada a proposta vencedora que: 
5.10.1 Contiver vicios insan~veis; 
5.10.2 N~o obedecer ~s especifica~~es t~cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.10.3 Apresentar pre~os inexequiveis ou permanecerem acima do preo mximo 
definido para a contrata~~0; 
5.10.4 Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administra~~o; 
5.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exig~ncias deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanavel. 
5.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre~o, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poder~o ser efetuadas dilig~ncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.12 Erros no preenchimento da planilha não consütuem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1 O ajuste de que trata este disposiüvo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

5.1.3 Para fins de análíse da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no obieto.

'', 5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua conünuidade.
5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aüso de Dispensa Eletrônica.

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de até 04 fquatroJ horas,

contados da solicitação do Agente de Contratação, e obedecerá aos seguintes termos:
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar; será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao

seguinte site:

a)

§10 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majorÍtário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, Ínclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
§2e Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeclitivas Indiretas.
§3e A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

§44 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

§5e Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
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5.12 Erros no preenchimento da planilha n~o constituem motivo para a desclassifica~o 
da proposta. A planilha poder~ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que n~o haja majora~o do pre~o. 
5.12.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao 
alterem a substancia das propostas. 
5.13 Para fins de an~lise da proposta quanto ao cumprimento das especifica~~es do 
objeto, poder~ ser colhida a manifesta~o escrita do setor requisitante do servi~o ou da 
~rea especializada no objeto. 
5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ser~ examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica~~0. 
5.15 Havendo necessidade, a sess~o ser~ suspensa, informando-se no "chat" a nova data 
e hor~rio para a sua continuidade. 
5.16 Encerrada a an~lise quanto ~ aceita~~o da proposta, se iniciar~ a fase de habilita~~o, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de ate 04 ( quatro) horas, 
contados da solicitao do Agente de Contrata~~o, e obedecer~ aos seguintes termos: 
6.2 Como condi~~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participa~~o, mediante a consulta unificada ao 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tc.gov br/ 
&19 A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majoritario, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao responsavel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majorit~rio. 
629 Caso conste na Consulta de Situa~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
$3° A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societ~rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
$49 O fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~0. 
$59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
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5.12 Erros no preenchimento da planilha n~o constituem motivo para a desclassifica~~o 
da proposta. A planilha poder~ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que n~o haja majora~o do pre~o. 
5.12.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n~o 
alterem a substancia das propostas. 
5.13 Para fins de an~lise da proposta quanto ao cumprimento das especifica~~es do 
objeto, poder~ ser colhida a manifesta~o escrita do setor requisitante do servi~o ou da 
~rea especializada no objeto. 
5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ser~ examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica~~0. 
5.15 Havendo necessidade, a sess~o ser~ suspensa, informando-se no "chat" a nova data 
e hor~rio para a sua continuidade. 
5.16 Encerrada a an~lise quanto ~ aceita~o da proposta, se iniciar~ a fase de habilita~~o, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de ate 04 ( quatro) horas, 
contados da solicitao do Agente de Contrata~~o, e obedecer aos seguintes termos: 
6.2 Como condi~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participac~o, mediante a consulta unificada ao 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tc.gov.br/ 
&19 A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majoritario, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao responsavel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majorit~rio. 
629 Caso conste na Consulta de Situa~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
$3° A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societ~rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
$49 O fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~0. 
$59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
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deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filíal, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

§6a Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.4 HABTLTTAÇÃO lUnÍUCe:
aJ Cópia da Cédula de ldentidade ou outro documento equivalente com foto do [sJ sócio

[s], Titular ou representante legal da empresa;
bJ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

cJ Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçào
da autenticidade no sítio i

dJ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo5 devidamente registrado
na }unta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;
e] Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

fl No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
g] Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

h] Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
aJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas )urídicas-CNPf
b] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obieto contratual;
cJ prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidào
Negativa de Débitos MunicipaisJ;

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens,387, CEP:63190-000 i CNPJ:07.597.34710001-02 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(hallo de ser Souctareuse 

dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr6pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$6° Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a 
centraliza~~o do recolhimento dessas contribui~~es. 
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
6.4 HABILITACO JURIDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) socio 
( s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscric~o no Registro Pblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar condicionada ~ verifica~~0 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averba~~o no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~es ou da 
consolida~~o respectiva. 
6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscri~o no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junta a Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
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dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr6pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$6° Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
nmeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a 
centralizaco do recolhimento dessas contribui~~es. 
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
6.4 HABILITACO JURIDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) socio 
( s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscri~~o no Registro Pblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verifica~~0 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaco no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolida~~o respectiva. 
6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscri~~o no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao 
Negativa de D~bitos Municipais); 
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dl prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
d.L) Caso o fornecedor seja considerado isento dos lributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
eJ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Díüda Ativa da União (DAU] por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta ns 1.751, de
02/10/201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
fJ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS];
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Iustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negaüva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,
de Lo de maio de 1943;
h) declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao
estabelecido no inciso §XIII do art. 7q da Constituição Federal.
6.6 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

aJ Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da
presente licitação;
a.1J Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atêstado de qualificação
técnica apresentado.
6,7 QUALIFICAçÃO TCOUÔN ICO.FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.
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d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributrios federais e ~ Divida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servis;o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolida~~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 1 de maio de 1943; 
h) declarac~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 ( dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condic~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 7° da Constitui~o Federal. 
6.6 QUALIFICAC~O T~CNICA 
a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~0; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualifica~ao 
t~cnica apresentado. 
6.7 QUALIFICAC~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
6.8 Ser inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresent~-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
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d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributrios federais e ~ Divida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servis;o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolidac~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 1 de maio de 1943; 
h) declarac~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem men ores de 16 ( dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 79 da Constitui~o Federal. 
6.6 QUALIFICAC~O T~CNICA 
a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~0; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualifica~ao 
t~cnica apresentado. 
6.7 QUALIFICAC~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
6.8 Ser~ inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
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6.9 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.
6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7.1. Após a homologação e adludicação, caso se conclua pela contratação do serviço,

os procedimentos ocorrerão em acordo com o Termo de Referência e será firmado
Termo de Contrato conforme minuta em anexo II, que seguirá como Anexo deste Aviso
de Dispensa Eletrônica.

8.1. As sanções a serem aplicadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo I
deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

9.L. O procedimento será divulgado no endereço eletrônico compras.gov.br e no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1-. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possÍvel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.t. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As proüdências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

desertol.
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6.9 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~~0, 0 ~rg~o 
ou entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classifica~~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~~0. 
6.10 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser% 
habilitado. 

7.1. Ap~s a homologa~~o e adjudica~~o, caso se conclua pela contrata~~o do servio, 
os procedimentos ocorrer~o em acordo com o Termo de Refer~ncia e ser~ firmado 
Termo de Contrato conforme minuta em anexo II, que seguira como Anexo deste Aviso 
de Dispensa Eletr~nica. 

8.1. As san~~es a serem aplicadas est~o dispostas no Termo de Refer~ncia, Anexo I 
deste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

9.1. O procedimento ser~ divulgado no endere~o eletr~nico compras.gov.br e no 

Portal Nacional de Contrata~~es Pblicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administra~~o poder~: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contrata~~o, de proposta obtida na pesquisa de pre~os que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre~os, sempre que 

possivel, e desde que atendidas ~s condi~~es de habilita~~o exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata~~o ser~ operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequa~~o das propostas ou da documenta~~o 

de habilita~~o, conforme o caso. 

9.3. As provid~ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poder~o ser utilizadas se no 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 
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6.9 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~0, 0 ~rg~o 
ou entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classifica~~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~0. 
6.10 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser 
habilitado. 

7.1. Ap~s a homologa~~o e adjudica~~o, caso se conclua pela contrata~~o do servi~o, 
os procedimentos ocorrer~o em acordo com o Termo de Refer~ncia e ser~ firmado 
Termo de Contrato conforme minuta em anexo II, que seguira como Anexo deste Aviso 
de Dispensa Eletr~nica. 

8.1. As san~~es a serem aplicadas est~o dispostas no Termo de Refer~ncia, Anexo I 
deste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

9.1. O procedimento ser~ divulgado no endere~o eletr~nico compras.gov.br e no 

Portal Nacional de Contrata~~es Pblicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administra~~o poder~: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contrata~~o, de proposta obtida na pesquisa de pre~os que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preos, sempre que 

possivel, e desde que atendidas ~s condi~es de habilita~~o exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata~~o ser~ operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequa~~o das propostas ou da documenta~~o 

de habilita~~o, conforme o caso. 

9.3. As provid~ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poder~o ser utilizadas se n~0 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haia comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanâr

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.L0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.1,1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.4. Havendo a necessidade de realiza~o de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo n~o conste deste Aviso de Dispensa Eletr~nica, dever ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administra~~o na respectiva 

notifica~~0. 

9.5. Caber~ ao fornecedor acompanhar as opera~~es, ficando respons~vel pelo ~nus 

decorrente da perda do neg6cio diante da inobserv~ncia de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administra~~o ou de sua desconex~0. 

9.6. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impea 

a realiza~~o do certame na data marcada, a sesso ser~ automaticamente transferida 

para o primeiro dia ~til subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 

desde que n~o haja comunica~~o em contrrio. 

9.7. Os hor~rios estabelecidos na divulga~~o deste procedimento e durante o envio de 

lances observar~o o hor~rio de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documenta~~o relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilita~~o, a Administra~~o poder~ sanar 

erros ou falhas que n~o alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 

todos, atribuindo-lhes validade e efic~cia para fins de habilita~~o e classificac~0. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletr6nica serao sempre 

interpretadas em favor da amplia~~o da disputa entre os interessados, desde que no 
comprometam o interesse da Administra~~o, o principio da isonomia, a finalidade e a 

seguran~a da contrata~~0. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepara~o e apresenta~~o de suas 

propostas e a Administra~~o no sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da conduo ou do resultado do processo de contrata~~o. 

9.11. Em caso de divergencia entre disposi~~es deste Aviso de Dispensa Eletr~nica e 

de seus anexos ou demais pe~as que comp~em o processo, prevalecer~ as deste Avis0. 

9.12. Da sess~o pblica ser~ divulgada Ata no sistema eletr~nico. 
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9.4. Havendo a necessidade de realiza~o de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo n~o conste deste Aviso de Dispensa Eletr~nica, dever~ ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administra~~o na respectiva 

notificac~0. 

9.5. Caber~ ao fornecedor acompanhar as opera~~es, ficando respons~vel pelo ~nus 

decorrente da perda do neg6cio diante da inobservancia de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administra~~o ou de sua desconex~0. 

9.6. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impea 

a realiza~~o do certame na data marcada, a sesso ser~ automaticamente transferida 

para o primeiro dia ~til subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 

desde que no haja comunica~~o em contrrio. 

9.7. Os hor~rios estabelecidos na divulga~~o deste procedimento e durante o envio de 

lances observar~o o hor~rio de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documenta~~o relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilita~~o, a Administra~~o poder~ sanar 

erros ou falhas que n~o alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 

todos, atribuindo-lhes validade e efic~cia para fins de habilita~~o e classifica~~0. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletr~nica ser~o sempre 

interpretadas em favor da amplia~~o da disputa entre os interessados, desde que no 

comprometam o interesse da Administra~~o, o principio da isonomia, a finalidade e a 

seguran~a da contrata~~0. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepara~o e apresenta~~o de suas 

propostas e a Administra~~o no sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condu~~o ou do resultado do processo de contrata~~o. 

9.11. Em caso de divergencia entre disposi~~es deste Aviso de Dispensa Eletr~nica e 

de seus anexos ou demais pe~as que comp~em o processo, prevalecer~ as deste Avis0. 

9.12. Da sess~o pblica ser~ divulgada Ata no sistema eletr~nico. 
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9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri,

nos termos da legislação pertinente.

9.\4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes

deste Aviso- de Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do

Ceará.

9.1-5. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.15.1.ANEXO I - Termo de Referência;

9.15.2. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato.

Santana do Cariri-CE, 02 de agosto de 2024.

DE SANTANA DO CARIRI.CE
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9.13. Os casos omissos ser~o resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 

nos termos da legisla~~o pertinente. 

9.14. 0 foro designado para julgamento de quaisquer quest~es judiciais resultantes 

deste Aviso- de Dispensa Eletr6nica sera o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do 

Cear~. 

9.15. lntegram este Aviso de Dispensa Eletr6nica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.15.1. ANEXO I- Termo de Refer~ncia; 

9.15.2.ANEXO II- Minuta do Termo de Contrato. 

Santana do Cariri-CE, 02 de agosto de 2024. 
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Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 [ CNP): 07.597.347/0001-02 [ www.Santanadocariri.ce.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(deallo de ser Starerse 

9.13. Os casos omissos sero resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 

nos termos da legisla~~o pertinente. 

9.14. 0 foro designado para julgamento de quaisquer quest~es judiciais resultantes 

deste Aviso- de Dispensa Eletr~nica ser~ o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do 

Cear~. 

9.15. lntegram este Aviso de Dispensa Eletr~nica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.15.1. ANEXO I- Termo de Refer~ncia; 

9.15.2.ANEXO II- Minuta do Termo de Contrato. 

Santana do Cariri-CE, 02 de agosto de 2024. 

AMONIZ S LV 
PREVID~NCIA SOCIAL DO IU 

IRANDA SAMPAIO 
[PIO DE SANTANA DO CARIRI-CE 
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1^.1 Unidade Requisitante: Preüdência Social do Município
1..2 Critério de lulgamento: Menor Preço Global
1.3 OBfETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO ASSESSORAMENTO

ADMINISTRATM AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA
oPERACTONALtZ çÃO DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GESTÃO DE

RECUPERAçÃO DE CRÉDTTOS PREVTDENCTÁRIOS, NOS TERMOS DA LEt FEDEML
NS 9.796 DE OS/O5/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO

CARIRI.CE,

2.1 A contratação será formalizada através do procedimento de licitação, na forma de
Dispensa Eletrônica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n'14.L33/2021, bem como em
observância ao art. 48 do Decreto Municipal n" 0204001/2024 de O2 de abril de 2024.
A escolha da dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, se deu em razão dos
Princípios Constitucionais da Economicidade e Eficiência nas contratações públicas.
2.2 A presente contratação se faz necessária tendo em vista as recentes transformaçôes
econômicas e sociais pontuadas, no Brasil, pela estabilização econômica, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, pela Reforma da Previdência e, de modo geral, pelo aumento
da longevidade, têm levado aos Governos e suas principais autoridades a concluir que a
reorganização dos Sistemas de Preüdência constitui-se em necessário requisito para
redução dos déficits fiscais e do comprometimento atual de recursos do Tesouro com
aposentadorias e pensões, racionalizando os orçamentos públicos para atendimento às
novas demandas sociais.

2.3 Nesse sentido, a União enúdou nestes últimos anos um conjunto de esforços no
sentido de regular o setor público no âmbito da reforma previdenciária dos Estados e
Municípios, visando à manutenção das garantias constitucionais dos beneficios do
servidor público e principalmente via instrumentos que ampliam o equilÍbrio fiscal.
Nesse contexto, a Compensação financeira implementada entre o Regime Geral da
Previdência e os Regimes Próprios de Previdência Social, tornou-se importante
ferramenta de equilíbrio e justiça financeira para com o ente que mantém as obrigações
previdenciárias referentes ao conjunto de aposentadorias e pensões dos servidores
públicos de sua esfera de governo.

2.4. Além disso, a Compensação Previdenciária é o acerto de contas entre o Regime Geral
de Previdência Social - RGPS e os Regimes Próprios de Previdência Social- RPPS dos
Servidores Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
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1.1 Unidade Requisitante: Previd~ncia Social do Municipio 
1.2 Crit~rio de Julgamento: Menor Pre~o Global 
1.3 OBJETO: CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA 
OPERACIONALIZA(~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N9 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICiPIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 

2.1 A contrata~o ser~ formalizada atrav~s do procedimento de licita~~o, na forma de 
Dispensa Eletr~nica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021, bem como em 
observancia ao art. 48 do Decreto Municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024. 
A escolha da dispensa de licita~~o, em sua forma eletr~nica, se deu em raz~o dos 
Principios Constitucionais da Economicidade e Efici~ncia nas contrata~~es p~blicas. 
2.2 A presente contrata~~o se faz necessria tendo em vista as recentes transforma~~es 
econ~micas e sociais pontuadas, no Brasil, pela estabiliza~~o econ~mica, pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pela Reforma da Previd~ncia e, de modo geral, pelo aumento 
da longevidade, t~m levado aos Governos e suas principais autoridades a concluir que a 
reorganizaco dos Sistemas de Previd~ncia constitui-se em necessario requisito para 
redu~o dos d~ficits fiscais e do comprometimento atual de recursos do Tesouro com 
aposentadorias e pens~es, racionalizando os or~amentos p~blicos para atendimento ~s 
novas demandas sociais. 
2.3 Nesse sentido, a Uni~o envidou nestes ltimos anos um conjunto de esfor~os no 
sentido de regular o setor pblico no ~mbito da reforma previdenci~ria dos Estados e 
Municipios, visando ~ manuten~o das garantias constitucionais dos beneficios do 
servidor pblico e principalmente via instrumentos que ampliam o equilibrio fiscal. 
Nesse contexto, a Compensa~~o financeira implementada entre o Regime Geral da 
Previd~ncia e os Regimes Pr~prios de Previd~ncia Social, tornou-se importante 
ferramenta de equilfbrio e justi~a financeira para com o ente que mant~m as obriga~~es 
previdencirias referentes ao conjunto de aposentadorias e pens~es dos servidores 
pblicos de sua esfera de govern0. 
2.4. Al~m disso, a Compensa~~o Previdenciaria ~ o acerto de contas entre o Regime Geral 
de Previd~ncia Social - RGPS e os Regimes Pr~prios de Previd~ncia Social- RPPS dos 
Servidores P~blicos da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 
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1.1 Unidade Requisitante: Previd~ncia Social do Municipio 
1.2 Crit~rio de Julgamento: Menor Pre~o Global 
1.3 OBJETO: CONTRATAC~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA 
OPERACIONALIZA(~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO A GEST~O DE 
RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N9 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICiPIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 

2.1 A contrata~~o ser~ formalizada atrav~s do procedimento de licita~~o, na forma de 
Dispensa Eletr~nica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021, bem como em 
observancia ao art. 48 do Decreto Municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024. 
A escolha da dispensa de licita~~o, em sua forma eletr~nica, se deu em raz~o dos 
Principios Constitucionais da Economicidade e Efici~ncia nas contrata~~es p~blicas. 
2.2 A presente contrata~~o se faz necessria tendo em vista as recentes transforma~~es 
econ~micas e sociais pontuadas, no Brasil, pela estabiliza~~o econ~mica, pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pela Reforma da Previd~ncia e, de modo geral, pelo aumento 
da longevidade, tern levado aos Governos e suas principais autoridades a concluir que a 
reorganiza~o dos Sistemas de Previd~ncia constitui-se em necessario requisito para 
redu~~o dos d~ficits fiscais e do comprometimento atual de recursos do Tesouro com 
aposentadorias e pens~es, racionalizando os or~amentos pblicos para atendimento ~s 
novas demandas sociais. 
2.3 Nesse sentido, a Uni~o envidou nestes ltimos anos um conjunto de esfor~os no 
sentido de regular o setor pblico no ~mbito da reforma previdenci~ria dos Estados e 
Municipios, visando ~ manuten~o das garantias constitucionais dos beneficios do 
servidor pblico e principalmente via instrumentos que ampliam o equilibrio fiscal. 
Nesse contexto, a Compensa~~o financeira implementada entre o Regime Geral da 
Previd~ncia e os Regimes Pr~prios de Previd~ncia Social, tornou-se importante 
ferramenta de equilfbrio e justi~a financeira para com o ente que mant~m as obriga~~es 
previdencirias referentes ao conjunto de aposentadorias e pens~es dos servidores 
pblicos de sua esfera de govern0. 
2.4. Al~m disso, a Compensa~~o Previdenci~ria ~ o acerto de contas entre o Regime Geral 
de Previd~ncia Social - RGPS e os Regimes Pr~prios de Previd~ncia Social- RPPS dos 
Servidores Pblicos da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 
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referente ao tempo de contribuição utilizado na concessão do beneficio, mediante
contagem recíproca na forma da Lei Federal nq 6.226 de 1-4 de julho de 1975, e legislação
subsequente.

2.5 Além do exposto, cumpre ressaltar o que dispõe a Lei Federal ne.9.717, de 27 de
novembro de 1998, na qual está prevista em seu artigo 1q, que os regimes próprios
deverão ser organizados baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de
modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, bem como em seu parágrafo
primeiro, o qual prevê a obrigatoriedade de realização de avaliação atuarial inicial e em

cada balanço, bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente

habilitadas, utilizando-se de parâmetros gerais, para a organização e reüsão do plano

de custeio e benefícios.

2,6. Outrossim, podemos citar as seguintes melhorias:

Cumprimento da legislacão orevidenciária: A Lei Federal ne 9.796 de05/05/1999 e

seus regulamentos posteriores estabelecem diretrizes para a gestão dos Regimes

Próprios de Previdência Social [RPPS], incluindo a recuperação de créditos
preüdenciários. O assessoramento administrativo é essencial para garanür que o fundo
de previdência cumpra todas as exigências legais, evitando possíveis sanções e

assegurando a conformidade com a legislação.

Otimização da gestiio financeira: A recuperação de créditos previdenciários é uma

importante fonte de recursos para os RPPS. Um assessoramento especializado pode

auxiliar na identificação e na recuperação de valores devidos ao fundo de previdência,

contribuindo para forlalecer sua saúde financeira e garantir o pagamento dos benefícios
previdenciários aos servidores ativos e inativos.

EÍiciência operacional: O sistema COMPREV é uma ferramenta fundamental para a
gestão dos RPPS, pois permite o registro e o acompanhamento das informações

previdenciárias dos servidores. O assessoramento administrativo pode ajudar na

operacionalização eficiente desse sistema, capacitando os seruidores para o correto
registro e atualização dos dados, o que facilita a gestão dos beneficios e contribui para a

üansparência e a qualidade das informações preüdenciárias.

Reducão de custos e riscos: Um assessoramento técnico-administrativo adequado
pode contribuir para a redução de custos operacionais e mitigação de riscos no

gerenciamento do RPPS. Ao auxiliar na gestão dos processos relacionados à previdência

socíal, como a concessão de beneficios e a recuperação de créditos, o assessoramento
pode identificar oportunidades de otimização de recursos e prevenir possíveis erros ou

inconsistências que possam resultar em ônus Íinanceiros para o fundo de previdência.
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referente ao tempo de contribui~~o utilizado na concesso do beneficio, mediante 
contagem reciproca na forma da Lei Federal n9 6.226 de 14 de julho de 1975, e legisla~~o 
subsequente. 
2.5 Al~m do exposto, cumpre ressaltar o que disp~e a Lei Federal n9, 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, na qual est~ prevista em seu artigo 19, que os regimes pr~prios 
dever~o ser organizados baseados em normas gerais de contabilidade e atuaria, de 
modo a garantir o seu equilibrio financeiro e atuarial, bem como em seu par~grafo 
primeiro, o qual prev~ a obrigatoriedade de realiza~~o de avalia~~o atuarial inicial e em 
cada balan~o, bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente 
habilitadas, utilizando-se de par~metros gerais, para a organiza~o e revis~o do plano 
de custeio e beneficios. 
2.6. Outrossim, podemos citar as seguintes melhorias: 
Cumprimento da legislac~o previdenciaria: A Lei Federal n 9.796 de 05/05/1999 e 
seus regulamentos posteriores estabelecem diretrizes para a gest~o dos Regimes 
Pr~prios de Previd~ncia Social (RPPS), incluindo a recupera~~o de cr~ditos 
previdencirios. O assessoramento administrativo ~ essencial para garantir que o fundo 
de previd~ncia cumpra todas as exig~ncias legais, evitando possiveis san~~es e 
assegurando a conformidade com a legisla~~o. 
Otimizac~o da gest~o financeira: A recupera~~o de cr~ditos previdenciarios ~ uma 
importante fonte de recursos para os RPPS. Um assessoramento especializado pode 
auxiliar na identifica~~o e na recupera~~o de valores devidos ao fundo de previd~ncia, 
contribuindo para fortalecer sua sade financeira e garantir o pagamento dos beneficios 
previdenci~rios aos servidores ativos e inativos. 
Efici~ncia operacional: O sistema COMPREV ~ uma ferramenta fundamental para a 
gest~o dos RPPS, pois permite o registro e o acompanhamento das informa~~es 
previdencirias dos servidores. O assessoramento administrativo pode ajudar na 
operacionaliza~~o eficiente desse sistema, capacitando os servidores para o correto 
registro e atualiza~~o dos dados, o que facilita a gest~o dos beneficios e contribui para a 
transpar~ncia e a qualidade das informa~~es previdencirias. 
Reduc~o de custos e riscos; Um assessoramento t~cnico-administrativo adequado 
pode contribuir para a reduc~o de custos operacionais e mitiga~~o de riscos no 
gerenciamento do RPPS. Ao auxiliar na gest~o dos processos relacionados ~ previd~ncia 
social, como a concess~o de beneficios e a recupera~~o de cr~ditos, o assessoramento 
pode identificar oportunidades de otimiza~~o de recursos e prevenir possiveis erros ou 
inconsist~ncias que possam resultar em ~nus financeiros para o fundo de previd~ncia. 
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referente ao tempo de contribui~~o utilizado na concess~o do beneficio, mediante 
contagem reciproca na forma da Lei Federal n9 6.226 de 14 de julho de 1975, e legisla~~o 
subsequente. 
2.5 Al~m do exposto, cumpre ressaltar o que disp~e a Lei Federal n9, 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, na qual est~ prevista em seu artigo 1°, que os regimes proprios 
dever~o ser organizados baseados em normas gerais de contabilidade e atuaria, de 
modo a garantir o seu equilibrio financeiro e atuarial, bem como em seu par~grafo 
primeiro, o qual prev~ a obrigatoriedade de realiza~~o de avalia~~o atuarial inicial e em 
cada balan~o, bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente 
habilitadas, utilizando-se de par~metros gerais, para a organiza~~o e revis~o do plano 
de custeio e beneficios. 
2.6. Outrossim, podemos citar as seguintes melhorias: 
Cumprimento da legislac~o previdenciaria: A Lei Federal n9 9.796 de 05/05/1999 e 
seus regulamentos posteriores estabelecem diretrizes para a gest~o dos Regimes 
Pr~prios de Previd~ncia Social (RPPS), incluindo a recupera~~o de cr~ditos 
previdenci~rios. O assessoramento administrativo ~ essencial para garantir que o fundo 
de previd~ncia cumpra todas as exig~ncias legais, evitando possiveis san~~es e 
assegurando a conformidade com a legisla~~o. 
Otimizac~o da gest~o financeira: A recuperac~o de cr~ditos previdenciarios ~ uma 
importante fonte de recursos para os RPPS. Um assessoramento especializado pode 
auxiliar na identificac~o e na recupera~~o de valores devidos ao fundo de previd~ncia, 
contribuindo para fortalecer sua sade financeira e garantir o pagamento dos beneficios 
previdenci~rios aos servidores ativos e inativos. 
Efici~ncia operacional: O sistema COMPREV ~ uma ferramenta fundamental para a 
gest~o dos RPPS, pois permite o registro e o acompanhamento das informa~~es 
previdencirias dos servidores. O assessoramento administrativo pode ajudar na 
operacionaliza~~o eficiente desse sistema, capacitando os servidores para o correto 
registro e atualiza~~o dos dados, o que facilita a gest~o dos beneficios e contribui para a 
transpar~ncia e a qualidade das informa~~es previdencirias. 
Reduc~o de custos e riscos;: Um assessoramento t~cnico-administrativo adequado 
pode contribuir para a redu~~o de custos operacionais e mitiga~o de riscos no 
gerenciamento do RPPS. Ao auxiliar na gest~o dos processos relacionados ~ previd~ncia 
social, como a concesso de beneficios e a recupera~~o de cr~ditos, o assessoramento 
pode identificar oportunidades de otimiza~~o de recursos e prevenir possiveis erros ou 
inconsist~ncias que possam resultar em ~nus financeiros para o fundo de previd~ncia. 
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CapacitaGão e apoio aos servidores: O assessoramento administrativo não apenas
fornece suporte técnico especializado, mas também capacita os servidores do RPPS para
lidar com os desafios da gestão preüdenciária. Isso inclui orientação sobre as melhores
práticas administrativas, atualização sobre mudanças na legislação previdenciária e

suporte no uso adequado do sistema COMPREV, garantindo a eficácia e a eficiência das

operações do fundo de previdência.

2.7 Por todo demonstrado, a contratação em questão está alinhada com o planejamento
estratégico do município de Santana do Cariri-Ce e com a Previdência social.

3.1 A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preço, com objetivo de
identificar os preços praticados pela Administração Pública no período da contratação.
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES nq 65/2021,
as normas estabelecidas disposto no art. 23, §1s, II da Lei ne t4.133 /21, bem como ao

Anexo V do Decreto Municipal na 0204001/2024 de 02 de abril de 2024;
3.2 O Levantamento de contratações semelhantes feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (umJ ano anterior à data da pesquisa de preços,

foram detectadas contratações com obieto semelhante; resultou em um preço médÍo
global estimado de R$ 21,999,96 (vinte e um mil e novecentos e noventa e nove
reais e noventa e seis centavos), conforme planilha abaixo:

ESPECIALIZADA
ASSESSORÁMENTO
ADMINISTRATIVO AO QUADRO
DE SERVIDORES DO RPPS NA
OPERACIONALIZAçÃO DO
SISTEMA COMPREV QUANTO A
GESTÃO DE RECUPERAÇÃO DE
CRÉDIToS PREVI DENcIÁRIos,
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N9
9.?96 DE 05/0s/1999 E

REGULAMENTOS POSTERIORES
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNÍCIPIO DE
SANTANA DO CARIRI, BEM COMO
No APoro rÉcNrco
ADMINISTMTIVO NA GESTÂO
DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS NO RECIME

1.833,33 21.999,96
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Capacitac~o e apoio aos servidores; O assessoramento administrativo n~o apenas 
fornece suporte t~cnico especializado, mas tamb~m capacita os servidores do RPPS para 
lidar com os desafios da gest~o previdenciria. Isso inclui orienta~~o sobre as melhores 
pr~ticas administrativas, atualiza~~o sobre mudanas na legisla~~o previdenciaria e 
suporte no uso adequado do sistema COMPREV, garantindo a efic~cia e a efici~ncia das 
opera~~es do fundo de previd~ncia. 
2.7 Por todo demonstrado, a contrata~~o em quest~o est~ alinhada com o planejamento 
estrat~gico do municipio de Santana do Cariri-Ce e com a Previd~ncia social. 

3.1 A estimativa aqui apresentada ~ resultado de pesquisa de pre~o, com objetivo de 
identificar os pre~os praticados pela Administra~~o Pblica no periodo da contrata~~0. 
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instru~~o Normativa da SEGES n? 65/2021, 
as normas estabelecidas disposto no art. 23, $19, II da Lei n 14.133/21, bem como a0 
Anexo V do Decreto Municipal n9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
3.2 0 Levantamento de contrata~~es semelhantes feitas pela Administra~~o Pblica, em 
execuc~o ou concluidas no perfodo de 1 (um) ano anterior ~ data da pesquisa de pre~os, 
foram detectadas contrata~~es com objeto semelhante; resultou em um pre~o m~dio 
global estimado de R$ 21.999,96 (vinte e um mil e novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos), conforme planilha abaixo: 

01 CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO 
DE SERVIDORES DO RPPS NA 
OPERACIONALIZA~AO DO 
SISTEMA COMPREV QUANTO A 
GEST~O DE RECUPERAC~O DE 
CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N 
9.796 DE 05/05/1999 E 
REGULAMENTOS POSTERIORES 
PARA A TENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVID~NCIA DO MUN[CIPIO DE 
SANTANA DO CARIRI, BEM COMO 
NO APOIO T~CNICO 
ADMINISTRATIVO NA GEST~0 
DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS NO REGIME 

Mes 12 1.833,33 21.999,96 
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Capacitaco e apoio aos servidores; O assessoramento administrativo n~o apenas 
fornece suporte t~cnico especializado, mas tamb~m capacita os servidores do RPPS para 
lidar com os desafios da gest~o previdenciaria. Isso inclui orienta~~o sobre as melhores 
pr~ticas administrativas, atualiza~~o sobre mudan~as na legisla~~o previdenci~ria e 
suporte no uso adequado do sistema COMPREV, garantindo a eficcia e a efici~ncia das 
opera~~es do fundo de previd~ncia. 
2.7 Por todo demonstrado, a contrata~~o em quest~o est~ alinhada com o planejamento 
estrat~gico do municipio de Santana do Cariri-Ce e com a Previd~ncia social. 

3.1 A estimativa aqui apresentada ~ resultado de pesquisa de pre~o, com objetivo de 
identificar os pre~os praticados pela Administra~~o Pblica no periodo da contrata~~0. 
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instru~~o Normativa da SEGES n9 65/2021, 
as normas estabelecidas disposto no art. 23, $19, II da Lei n? 14.133/21, bem como a0 
Anexo V do Decreto Municipal n9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
3.2 0 Levantamento de contrata~es semelhantes feitas pela Administra~~o Pblica, em 
execu~~o ou concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior ~ data da pesquisa de pre~os, 
foram detectadas contrata~~es com objeto semelhante; resultou em um pre~o m~dio 
global estimado de R$ 21.999,96 (vinte e um mil e novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos), conforme planilha abaixo: 

01 CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO AO QUADRO 
DE SERVIDORES DO RPPS NA 
OPERACIONALIZA~AO DO 
SISTEMA COMPREV QUANTO A 
GEST~O DE RECUPERAC~O DE 
CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N 
9.796 DE 05/05/1999 E 
REGULAMENTOS POSTERIORES 
PARA A TENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVID~NCIA DO MUN[CIPIO DE 
SANTANA DO CARIRI, BEM COMO 
NO APOIO T~CNICO 
ADMINISTRATIVO NA GEST~O 
DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS NO REGIME 

Mes 12 1.833,33 21.999,96 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 [ CNPJ: 07.597.347/0001-02 ] www.santanadocariri.ce.gov.br 
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PROPRIO DE PREVIDENCiÁ
socrAl Do MUNrcÍPro ,d
SANTANA DO CAR IRI/CE
CONITOMF] A SEGt]IR:

I) ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATIVA NA
GEsrÃo
PREVIDENCIÁRIA DO
re cmu pnópRro ot:
pRevroÊncra
SOCIAL;

II] ASSESSORIA

DURÁNTE A
EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS, PARA
D lRIl'4 rR OÚVrOnS
COM RELAÇÂO AO
PROCESSO DE

COMPENSAÇÃO
PREVIDENCÁRIAj

III) EMISSÀO DE
nsr-atónros
'T.INANCEIROS

MENSAIS CONTENDO
A RELAÇÃO DOS

PROCESSOS

COMPENSADOS,
DETALHANDO OS

VALORES DO FLUXO
ACUMULADO, E

FLUXO MENSAL
(PRÓ-RATAJ;

IVI IM PLEM ENTAÇÀO DE
AÇÕES

ADMINISTRATIVAS
NA MELHORA DA
GESTÃO DO RPPS.

4.1. A contratação será formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito
pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela diretora da Presidente
da Previdência Social, e a empresa contratada que observará os termos das Leis
correspondentes,
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PR~PRIO DE PREVIDNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
SANTANA DO CARIRI/CE 
CONFOME A SEGUIR: 

I) ASSESSORIA 
T~CNICA 
ADMINISTRATIVA NA 
GEST~O 
PREVIDENCIARIA DO 
REGIME PR~PRIO DE 
PREVID~NCIA 
SOCIAL; 
ASSESSORIA 
DURANTE A 
EXECU~AO DOS 
SERVI~OS, PARA 
DIRIMIR D~VIDAS 
COM RELAC~O AO 
PROCESSO DE 
COMPENSAC~O 
PREVIDENC~RIA; 
EMISS~O DE 
RELATRIOS 
FINANCEIROS 
MENSAIS CONTENDO 
A RELA~~O DOS 
PROCESSOS 
COMPENSADOS, 
DETALHANDO OS 
VALORES DO FLUXO 
ACUMULADO, E 
FLUXO MENSAL 
(PR-RATA); 
IMPLEMENTACO DE 
AC~ES 
ADMINISTRA TIV AS 
NA MELHORA DA 
GEST~O DO RPPS. 

6950 % ?2 5.1E 
o O 

11) 

IV) 

III) 

4.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito 
pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da Presidente 
da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das Leis 
correspondentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

SANTANA DO CARIRI hallo de sen Sortarerse 

PR~PRIO DE PREVIDNCIA 
SOCIAL DO MUNICiPIO DE 
SANTANA DO CARIRI/CE 
CONFOME A SEGUIR: 

I) ASSESSORIA 
T~CNICA 
ADMINISTRATIVA NA 
GEST~O 
PREVIDENCIARIA DO 
REGIME PR~PRIO DE 
PREVID~NCIA 
SOCIAL; 

II) ASSESSORIA 
DURANTE A 
EXECU~AO DOS 
SERVI~OS, PARA 
DIRIMIR D~VIDAS 
COM RELAC~O AO 
PROCESSO DE 
COMPENSAC~O 
PREVIDENC~RIA; 

III) EMISS~O DE 
RELAT~RIOS 
FINANCEIROS 
MENSAIS CONTENDO 
A RELA~~O DOS 
PROCESSOS 
COMPENSADOS, 
DETALHANDO OS 
VALORES DO FLUXO 
ACUMULADO, E 
FLUXO MENSAL 
(PR-RATA); 

IV) IMPLEMENTAC~O DE 
AC~ES 
ADMINISTRATIVAS 
NA MELHORA DA 
GEST~O DO RPPS. 

6F0 % ? 5.15 
o O 

4.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito 
pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da Presidente 
da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das Leis 
correspondentes. 
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4.2 A empresa contratâda terá o prazo de 05 ICINCO] DIÂS, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, a critério da administração.
4.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de não
formalizar o contrâto, no prazo estabelecido, sujeitará a contratada à aplicação das

penalidades previstas.

4.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os arl 124 e art. 125 da Lei
74.133/21,.

4.5 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais a partir data de sua âssinatura e ügerá
por 12 (doze) mesês, contâdos da assinatura nos termos do artigo 105, da Lei Federal
ns 1,4.L33/21.

4.6 A formalização dos conüatos só gera ao contratado a obrigação de serviço quando

expedida a competente ordem de serviço.
4.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(isJ do
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_If€lndêncfa SoSiALils
Município. devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em âtendimento e
consonância ao que dispõe [Lei no 14.133, de 202L, arL 177, caputJ, bem como nos
termos da Seção II- Atividades de gestão e fiscalização de contratos previsto no
DECRETO MUNICIPAL N" 020400L/2024,de02 de abril de2024.
4.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato pârâ que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a suâ competência;
(DECRETO N" 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Seção V- Fiscal administrativo, art
7', inc IV).
4.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com âs

cláusulas avençadas e âs nonnas da Lei nq 14.133 / 2021", e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.10. O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1L, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para execução do objeto,
dentre outros,
4.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is] do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
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4.2 A empresa contratada tera o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma ~nica vez, a crit~rio da administra~0. 
4.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 
penalidades previstas. 
4.4O contrato s6 podera ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
4.5 O contrato produzir~ seus juridicos e legais a partir data de sua assinatura e viger~ 
por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei Federal 
n9 14.133/21. 
4.6 A formalizaco dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
4.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_ Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
conson~ncia ao que disp~e (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~o II- Atividades de gest~o e fiscaliza~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
4.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N°? 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Se~~o V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc IV). 
4.9. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecuo total ou parcial. 
4.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
4.11. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
podera convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
4.12. A execu~~o do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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4.2 A empresa contratada tera o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma ~nica vez, a crit~rio da administrao. 
4.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 
penalidades previstas. 
4.4 0 contrato s6 podera ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
4.5 0 contrato produzir~ seus juridicos e legais a partir data de sua assinatura e viger~ 
por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei Federal 
n9 14.133/21. 
4.6 A formaliza~~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
4.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_ Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
conson~ncia ao que disp~e (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~o II- Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
4.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N°? 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Se~~o V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc IV). 
4.9. 0 contrato dever ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n°? 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~o total ou parcial. 
4.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
4.11. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o rg~o ou entidade 
podera convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
4.12. A execu~~o do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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4.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
4.13.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
4.13.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.
4.13.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.13.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
4.13.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
4.13.6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

4.14. O fiscal administrativo do conffato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.l4.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as proüdências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
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4.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhara a execuco do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~~o. 
4.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
4.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~0. 
4.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situaco que demandar decis~o ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necess~rias e saneadoras, se for o caso. 
4.13.4.No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
4.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
4.13.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, ~ autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
4.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificar a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formaliza~~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessrio. 
4.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es 
administrativo do contrato atuar tempestivamente na 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
4.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi~o, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relat~rio com 
vistas ~ verifica~~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~~o. 
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4.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhar a execuc~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~~o. 
4.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
4.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~0. 
4.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situao que demandar decis~o ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necess~rias e saneadoras, se for o caso. 
4.13.4. No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
4.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
4.13.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
4.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formaliza~~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessario. 
4.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es 
administrativo do contrato atuara tempestivamente na 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
4.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servio, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relatorio com 
vistas ~ verifica~~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~o. 
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4.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitáçâo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
4.1,5.2.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
4.15.3.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133 /2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso,

4.16. O flscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovaçâo ou prorrogaçáo contratual,
4.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrâtâção e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
4.18. O gestor do contrato deverá enúar a documentação pertinente ao setor de
compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrâto.
4.19. O contratado deverá manter, se for o caso, preposto âceito pela Administração no
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
4.19.1..4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

5"1. O pagamento será efetuado após o adimplemento dos serviços, no qual, mediante a

emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da

documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.
5.1.2. A fiscalização técnÍca do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e

deverá haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada:
5.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executat ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
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4.15.1.0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilita~~o da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquida,;:ao e do pagamento da despesa no relat~rio de riscos 
eventuais. 
4.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobat~rio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~o ao seu desempenho na execu~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ea eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
4.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formalizac~o de process0 
administrativo de responsabilizac~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
4.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 
4.17. O gestor do contrato dever elaborar relatrio final com informa~~es sobre a 
consecu~~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~o. 
4.18. 0 gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
4.19. 0 contratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administra~~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~o do contrato. 
4.19.1.A indica~~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
~rg~o ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

5.1. 0 pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servicos, no qual, mediante a 
emiss~o da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servi~os e o encaminhamento da 
documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta bancaria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~o do objeto e 
dever haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
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4.15.1.0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilita~o da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquida~~o e do pagamento da despesa no relat~rio de riscos 
eventuais. 
4.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobat~rio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ea eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
4.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formalizac~o de process0 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
4.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 
4.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relatrio final com informa~~es sobre a 
consecuc~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~0. 
4.18. O gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
4.19. 0 contratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administra~~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~o do contrato. 
4.19.1.A indica~~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
~rg~o ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

5.1. 0 pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servios, no qual, mediante a 
emiss~o da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servi~os e o encaminhamento da 
documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta bancaria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 
dever haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
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5.L.2.2- Detxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.1.3. Caso a contratada não mantenha o nível de qualidade dos serviços, o contratante
descontará do pagamento mensal.

5.2. Durante a execuçâo contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nÍvel de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
5.3. À contratada será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

5.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento,

corresponderá aplicação indiúdualizada da aferição da qualidade da prestação do
serviço;

5.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a

contratada esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução

insatisfatória dos serviços, nos termos preüstos em lei.

6.L. A contratada deveú apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição dos

serviços executados, que será objeto de ateste pelo responsável pela gestão do contrato,
acompanhadas das respectivas comprovaçôes de regularidade:
aJ prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, ou disffital, será efetuâda mediânte a apresentação das respecüvas certidões
dentro do prazo de validade;
b] prova da manutençâo da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea"a", do artigo 27, daLeine 8.036/1990, dentro do prazo de validade;
cJ prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |usüça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Lq de maio de 1943.

6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativo s apurados pela fiscalização.

6^3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o
contratante notificaú a contratada a sanar o problema em 2 fdoisJ dias úteis, com
suspensão do prazo de pagamento.

6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
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5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuc~o do 
servi~o, ou utiliz~-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada no mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrencia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat6rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder~ aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do 
servi~o; 
5.5. A aplica~~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execu~~o 
insatisfatria dos servi~os, nos termos previstos em lei. 

6.1. A contratada dever~ apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descri~~o dos 
servios executados, que ser~ objeto de ateste pelo respons~vel pela gest~o do contrato, 
acompanhadas das respectivas comprova~~es de regularidade: 
a) prova da manuten~o da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, ou distrital, ser~ efetuada mediante a apresenta~~o das respectivas certid~es 
dentro do prazo de validade; 
b) prova da manuten~~o da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser efetuada 
mediante a apresenta~~o de certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme 
alinea "a", do artigo 27, da Lei n? 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
c) prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidaco das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 Q de maio de 1943. 
6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscaliza~o. 
6.3. No caso de diverg~ncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
contratante notificar~ a contratada a sanar o problema em Z (dois) dias teis, com 
suspens~o do prazo de pagamento. 
6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu~~o do 
servi~o, ou utiliz~-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada no mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~~o contratual, o fiscal t~cnico dever monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorr~ncia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat6rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder~ aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do 
servi~o; 
5.5. A aplicac~o das glosas n~o compromete a aplica~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execu~~o 
insatisfat6ria dos servi~os, nos termos previstos em lei. 

6.1. A contratada dever~ apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descri~~o dos 
servios executados, que ser~ objeto de ateste pelo respons~vel pela gest~o do contrato, 
acompanhadas das respectivas comprova~~es de regularidade: 
a) prova da manuten~~o da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, ou distrital, ser~ efetuada mediante a apresenta~~o das respectivas certid~es 
dentro do prazo de validade; 
b) prova da manuten~~o da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser~ efetuada 
mediante a apresenta~~o de certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme 
alinea "a", do artigo 27, da Lei n? 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
c) prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida~~o das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 
6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscaliza~~o. 
6.3. No caso de diverg~ncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
contratante notificar~ a contratada a sanar o problema em Z (dois) dias ~teis, com 
suspens~o do prazo de pagamento. 
6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar com a Nota Fiscal a deúda comprovação a fim de evitar a retenção na fonte

dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar ne 123 /2006.
6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores

correspondentes a tributos e contribuiçôes sociais, nos termos legais.

6.6. Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e juros de

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em

atraso, configurado por prazo inferior a 10 [dez) dias corridos do vencimento da

obrigação.

7.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato.

7.2 Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

7.2.1 Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(sJ

servidor(esJ responsável(eis) designado pelo(a] Prefeitura Municipal de Santana do

Cariri/Ce para acompanhamento e fiscalização.

7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 IQUINZEJ dias úteis da emissão do

Termo de Recebimento Provisório, pelo[s) servidor[es) responsável[eis) designado(sJ
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE.
7.3.L O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
7.3.2 O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual

discordância das condiçôes de prestação e validação, de modo que a CONTMTADA faça

os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação

realizada.
7.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em

desacordo com o termo de referência.

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro luga6 será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao

seguinte site:
a) h ttp s : A cefti d o es - apf. a p p s.tcu. g ov. b r /
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Contribui~~es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dever~ 
apresentar com a Nota Fiscal a devida comprova~~o a fim de evitar a reten~~o na fonte 
dos tributos e contribui~~es, de acordo com a Lei Complementar n? 123/2006. 
6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal ser~ efetuada a reten~~o dos valores 
correspondentes a tributos e contribui~~es sociais, nos termos legais. 
6.6. Ser~o deduzidos dos cr~ditos da contratada os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribui~~es sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 
atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 
obriga~~o. 

7.1. 0 prazo de execu~~o dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato. 

7.2 Cumprida a obriga~~0, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servi~os sero recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) respons~vel(eis) designado pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~0. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias (teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis~rio, pelo(s) servidor(es) respons~vel(eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 0 prazo para recebimento definitivo poder~ ser estendido de forma a garantir 
maior possibilidade ao contratante de verifica~~o da adequa~~o do servio contratado. 
7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e valida~o, de modo que a CONTRATADA fa~a 
os ajustes necessrios de corre~~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~~o 
realizada. 
7.4 A Administra~~o rejeitar~, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1 Como condi~~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participaco, mediante a consulta unificada ao 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tc.gov br/ 
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Contribui~~es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dever~ 
apresentar com a Nota Fiscal a devida comprova~~o a fim de evitar a reten~~o na fonte 
dos tributos e contribui~~es, de acordo com a Lei Complementar n9 123/2006. 
6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal ser~ efetuada a reten~~o dos valores 
correspondentes a tributos e contribui~~es sociais, nos termos legais. 
6.6. Ser~o deduzidos dos cr~ditos da contratada os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribui~~es sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 
atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 
obrigaco. 

7.1. 0 prazo de execu~~o dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato. 

7.2 Cumprida a obriga~~0, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servi~os ser~o recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) respons~vel(eis) designado pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~0. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias (teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis6rio, pelo(s) servidor(es) respons~vel(eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 0 prazo para recebimento definitivo poder~ ser estendido de forma a garantir 
maior possibilidade ao contratante de verifica~~o da adequa~~o do servi~o contratado. 
7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e valida~~o, de modo que a CONTRATADA fa~a 
os ajustes necessrios de corre~~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~~o 
realizada. 
7.4 A Administra~~o rejeitar~, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1 Como condi~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participa~o, mediante a consulta unificada ao 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tc.gov br/ 
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§1s A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

§2e Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

§3e A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

§4q 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

§5e Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitÍdos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

§6o Serão aceitos registros de CNP| de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:
8.3 HABILITAçÃO ;URíOICR:
a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) sócio
(sl, Titular ou representante legal da empresa;
b] No caso de empresário individual, inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial dâ respectiva sede;
cl Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçào
da autenticidade no sítio ;

dJ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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§12 A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao responsavel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa jurfdica 
da qual seja socio majorit~rio. 
62 Caso conste na Consulta de Situa~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
&3° A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societrios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
&49 O fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~0. 
S59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Seo fornecedor for a matriz, todos os documentos 
dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr~pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$6° Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a 
centralizaco do recolhimento dessas contribui~~es. 
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
8.3 HABILITAC~O JURIDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) s6cio 
(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscri~~o no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~o ficar~ condicionada ~ verifica~0 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatrio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaco no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
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§12 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao responsavel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majorit~rio. 
$29 Caso conste na Consulta de Situa~~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
&3° A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societrios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
&49 O fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~o. 
S59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Seo fornecedor for a matriz, todos os documentos 
dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr~pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$69 Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centraliza~~o do recolhimento dessas contribui~~es. 
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
8.3 HABILITAC~O JURIDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) socio 
(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscri~~o no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verifica~0 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatrio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaco no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 
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fl No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAI

aJ Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas-CNPJ
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de aüüdade e compatÍvel com o

obreto contratual;
c) prova de regularidade fiscal iunto à Fazenda Municipal de seu domicílio fCerridão
Negativa de Débitos Municipais);
d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio;

d.1] Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
eJ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFBJ e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a todos os créditos

tributários federais e à Díüda Ativa da União IDAUJ por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta nq 1.751, de

02/L0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

fl Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,

de 1q de maio de 1943;

h) declaração de que nâo emprega menores de 18 fdezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

estabelecido no inciso D(XIII do art. 7e da Constituição Federal.

8,5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolida~~o respectiva. 
8.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscri~~o no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto ~ Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicflio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributarios federais e ~ Divida Ativa da Uni~o (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certido negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolidac~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, 
de 1 de maio de 1943; 
h) declarac~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento a0 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 79 da Constitui~~o Federal. 
8.5 QUALIFICAC~O T~CNICA 
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f) No caso de sociedade simples: inscri~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicao dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolida~~o respectiva. 
8.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscri~~o no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto ~ Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~0 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributarios federais e ~ Divida Ativa da Uni~o (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolida~~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943; 
h) declarac~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 79 da Constitui~~o Federal. 
8.5 QUALIFICAC~O T~CNICA 
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a) Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação

de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação;
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no

sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação

técnica apresentado.

8.6 QUALIFTCAçÃO rCOUÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo disrribuidor da sede do

licitante.
8.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com

o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.
8.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do

obieto e as condições de habilitação.
8.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

assumidas e os critérios observados no Termo de Referência, bem como todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas;

9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de ügência do contrato não eximindo

sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado

pelo CONTMTANTE;
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução do

objeto, que não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTMTANTE;

9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser útimas os seus

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das

atividades;

9.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~o; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualificaco 
t~cnica apresentado. 
8.6 QUALIFICAC~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certido negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
8.7 Ser~ inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-Jos em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
8.8 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~~o, o rg~o 
ou entidade examinar a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificac~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda as especifica~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~o. 
8.9 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser 
habilitado. 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualificac~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administraco ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato n~o eximindo 
sua responsabilidade com a fiscaliza~~o ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execu~~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que no ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus 
empregados ou preposto quando em servio, por tudo quanto as leis trabalhistas e 
previdenci~rias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
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a) Comprovac;iio de aptidiio para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~o; 
a.1) Em sede de diligencia, poderiio ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est sendo afirmado no teor do atestado de qualificac;iio 
t~cnica apresentado. 
8.6 QUALIFICAC~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certido negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
8.7 Ser~ inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresent-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
8.8 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~~o, o rg~o 
ou entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificac~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda as especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~~o. 
8.9 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser 
habilitado. 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualificac~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administrac;iio ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato n~o eximindo 
sua responsabilidade com a fiscaliza~~o ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execu~~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que no ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus 
empregados ou preposto quando em servio, por tudo quanto as leis trabalhistas e 
previdenci~rias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
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9.5. Garantir que a ação ou omissão, totel ou parcial da fiscalização da CONTRÁTANTE,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes;

9.6. Entregar os serüços do presente objeto em conformidades qualitativas,
quantitâtivas e no prazo estabelecido;
9.7. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitaria
ou previdenciáriA bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de ohra
necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público;
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessários para que sejam atendidos
todos os requisitos de prestação de serviços sendo responsável pelas despesas de
transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos envolüdos;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078/1990), bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Ciül;
9.11. A CONTMTADA não poderá subcontratax, ceder ou trãnsferir, total ou parcialmente

o objeto contratado;
9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou autoridade superior;
9.13. Cumprir; durante todo o período de execução do contrato, a reser de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme estâbelecido no

art. 116 da Lei nq 14.133/202t;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do obieto da licitação, exceto quando ocorrer algum
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9.5. Garantir que a aco ou omiss0, total ou parcial da fiscaliza¢~0 da CONTRATANTE, 
n~o eximir~a a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servi~os do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a (nica responsavel por todos os ~nus tributrios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legisla~~o social, trabalhista, fiscal, securitaria 
ou previdenciaria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ mo de obra 
necessaria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder pblico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessarios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~~o de servi~os sendo respons~vel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficar~ autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislac~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n9 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais coma as valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer algum 
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9.5. Garantir que a aco ou omiss0o, total ou parcial da fiscaliza~o da CONTRATANTE, 
n~o eximira a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servi~os do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a ~nica responsavel por todos os ~nus tributarios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legisla~~o social, trabalhista, fiscal, securitaria 
ou previdenciaria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ mo de obra 
necessaria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder pblico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessarios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~~o de servi~os sendo respons~vel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficar autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legisla~~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n9 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer algum 
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dos eventos arrolados na alínea "d", do inciso II, do art. 124 daLei ne 74.733 /2021;
9.16. Cumpri4, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTMTANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo,

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização da

Contratante;
9.20 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da

Contratante;

9.21 A empresa CONTRATADA fica responsável por visitas técnicas a serem realizadas

na sede da contratante mensalmente.

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dÍa, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

10.3. Notificar a CONTMTADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

10.4. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do município de Santana do Cariri-Ce;
10.5. Pagar à CONTMTADA o valor resultante da prestação do serviço mensal, no prazo

e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTRATADA;

10.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
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dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n? 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensflios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislac~0; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exig~ncias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica responsavel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cliiusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr~prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execu~~o dos servi~os, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orientac~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRA TADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
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dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n? 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislas~0; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exig~ncias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica responsavel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfeic~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execu~~o dos servi~os, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orienta~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
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10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e reüsões do Contrato;
10.9. Aplicar à CONTMTADA as sançôes regulamentares e contratuais;
10.10. Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;
l.0.LL. Comunicar oficialmente à CONTMTADA as falhas detectadas;
10.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei np L4.133 /2021;
1,0.13. Aceitar ou reieitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo,
por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida

aceitação.

11.L Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas
no arL 155 da Lei ne 14.133 /2021, garantida e prévia e ampla defesa.

11.2 O fornecedor que cometer quaisquer das infrações mencionadas no item
anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:
bJ Multa de 0,5o/o {zero vírgula cinco por centoJ até L00/o (dez por cento) sobre o
valor estimado dofsJ item(sJ prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer infração dos incisos I ao XII do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seisl anos, nos
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.3. As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulaüvamente, conforme art.
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal Na 0204001/2024 de O2 de abril d,e 2O24;

11.3.1. A sanção de advertência, conforme art, 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal
Na 0204001/2024 de02 de abril de 2024, será aplicada nas seguintes hipóteses:
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10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~o do Contrato, em 
especial, aplica~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emiss~o de Nota Fiscal referente a parcela 
incontroversa da execuo do objeto, para efeito de liquida~~o e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n9 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita conclus~o e devida 
aceita~~0. 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2Ofornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficarsujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando n~o se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero vfrgula cinco par cento) at~ 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infrac;:iio dos incisos I ao XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~~o, pelo prazo 
maximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155, 
quando n~o se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposi~~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N2 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
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10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execuco do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal referente a parcela 
incontroversa da execu~~o do objeto, para efeito de liquida~~o e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n9 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita conclus~o e devida 
aceita~~0. 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2Ofornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficarasujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero vfrgula cinco par cento) at~ 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infra~~o dos incisos I a0 XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~~o, pelo prazo 
maximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155, 
quando n~o se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o responsvel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposi~~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N2 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
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aJ Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma

aplicação de sanção mais grave; ou

bJ Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério
da Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.

c] Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecução

parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam

objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem

prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

LL.4 Conforme o art" 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal Na 020400U2024 de 02 de

abril de 2024, a sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações

administrativas preüstas no art. 155 da Lei Federal ne 14.1.33, de 1a de abril de 202L,

calculada na forma preüsta no instrumento convocatório, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,50/o [cinco décimos por cento)

nem superior a 300Á ftrinta por centoJ do valor contratado, observando-se os seguintes

parâmetros:
lI.4.IDe 0,50/o (cinco décimos por cento) a !0o/o (dez por cento) do valor contratado,
para aquele que:

11.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a graüdade daquelas que

não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que

não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional;
11.4.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.4.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

LL.4.6 De L|o/o (dez por cento) a 15olo (quinze por centoJ do valor contratado ou

adjudicado, para aquele que:

11.4.7 Não mantiver a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

11.4.8 Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não enffegar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
11,.4.9 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ll.4.l0 tSo/o {quinze por cento) a 30olo (trinta por cento) do valor contratado ou do

valor de referência para a licitação, para aquele que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a graüdade daquelas que não

impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não
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a) Descumprimento de obriga~o legal ou infra~~o ~ lei, quando n~o se justificar uma 
aplica~~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecuc~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~~o, n~o se justificar uma aplica~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que n~o impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que no causem 
prejuizos ~ Administra~~o P~blica municipal direta, aut~rquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n? 14.133, de 1 de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat6rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
no impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
n~o causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 

\ 11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licitac~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 N~o celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou n~o entregar a 
documenta~~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0o 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
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a) Descumprimento de obrigac~o legal ou infra~~o ~ lei, quando no se justificar uma 
aplica~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~~o, n~o se justificar uma aplica~~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que n~o impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~o contratual e desde que no causem 
prejuizos ~ Administra~~o P~blica municipal direta, aut~rquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n? 14.133, de 1 de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat6rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
n~o impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
no causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 N~o celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou n~o entregar a 
documenta~~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
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causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
bJ Der causa à inexecução total do contrato;
cJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

dJ Não mantiver a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

lustificado;
eJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.
gJ A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de

Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 [três) anos.

hl A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao

responsável pelas seguintes infrações administrativas:
iJ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestár

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
kJ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lJ Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal ns L2.846, de 1q de agosto de

201.3.

nJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o

imputado de licitar ou conratar com Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três] anos e máximo de 6 fseisJ anos.

oJ A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

Admínistração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será

de competência exclusiva da autoridade superior.
p] O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade ciúl derivada de perdas e danos iunto à contratante, decorrentes das

infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal 73,709/2OtB (LGPD), na forma abaixo estipuladas:
qJ Multa de 20o/o [ünte por cento) sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica,

ou outra irregularidade haüda no cumprimento do CONTMTO, por culpa da

CONTRATADA,

rJ Multa de L00/o fdez por cento] sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
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causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentaco exigida para o certame; 
d) N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou n~o entregar a documenta~~o exigida para a contrata~~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A sano de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo mximo de 3 (tr~s) an0s. 
h) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada ao 
responsavel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documenta~~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declarac~o falsa durante a licita~~o ou a execu~~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execu~~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei Federal n9 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedir~ o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e mximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta devera ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas no eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ~ contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobserv~ncia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA 
r) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
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causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autarquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentaco exigida para o certame; 
d) N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou n~o entregar a documenta~~o exigida para a contrata~~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A sano de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo mximo de 3 (tr~s) an0s. 
h) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada ao 
responsavel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documenta~~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declarac~o falsa durante a licita~~o ou a execu~~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execu~~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei Federal n? 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedir~ o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e mximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas no eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta ~ contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobserv~ncia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
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descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa

natural ünculada à CONTMTANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o
consentimento específico e destacado por terÍno de compromisso, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

12.1 Após análise técnica dos tipos de bens pleiteados a administração optou pelo não
parcelamento, tendo em vista que se trata de um serviço de assessoramento.

13.1 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4 No caso de arraso ou não divulgação do(sJ índice [s] de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecid4 liquÍdando a diferença correspondente tão logo seja(mJ divulgado(sl o(sJ

índice(sJ definitivo(s).
13.5 Nas aferições finais, o(s) índice(sJ utilizado(s) para reaiuste será[ão],
obrigatoriamente, o[sJ defi nitivo[s).
13.6 Caso o[s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintofs)
ou de qualquer forma não possafm) mais ser utilizado(s), seráfão) adotadofsJ, em
substituição, o[s] que vier(em) a ser determinado(s] pela legislação então em vigor.
13.7 Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
1"3.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

14.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos, consignados no respectivo
0rçamento Municipal, inerentes à Previdência Social do município de Santana do

Cariri/Ce no orçamento 2024:02.17.01.09.272.0058.2084-Manutenção das atiüdades
da Previdência Social de Sântana do Cariri-Ce, Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00-
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descumprimento da obriga~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada ~ CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1 Ap~s an~lise t~cnica dos tipos de bens pleiteados a administra~~o optou pelo no 
parcelamento, tendo em vista que se trata de um servi~o de assessoramento. 

13.1 Os pre~os inicialmente contratados s~o fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do or~amento estimado. 
13.2 Ap6s o interregno de um ano, os pre~os iniciais poder~o ser reajustados, mediante 
a aplica~~o, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas ap~s a ocorr~ncia da anualidade. 
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano ser 
contado a partir dos efeitos financeiros do ltimo reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou n~o divulga~~o do(s) indice (s) de reajustamento, o 
contratante pagar~ ao contratado a import~ncia calculada pela ltima varia¢0 
conhecida, liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) 0(s) 
in dice(s) definitivo( s ). 
13.5 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser~(~0), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
13.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma n~o possa(m) mais ser utilizado(s), ser~(~0) adotado(s), em 
substitui~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~~o ent~o em vigor. 
13.7 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes eleger~o novo 
fndice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
13.8 0 reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

14.1. As despesas ocorrer~o ~ conta de recursos especificos, consignados no respectivo 
Or~amento Municipal, inerentes ~ Previd~ncia Social do municipio de Santana do 
Cariri/Ce no or~amento 2024: 02.17.01.09.272.0058.2084-Manuten~~o das atividades 
da Previd~ncia Social de Santana do Cariri-Ce, Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 
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descumprimento da obriga~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1 Ap~s an~lise t~cnica dos tipos de bens pleiteados a administra~o optou pelo no 
parcelamento, tendo em vista que se trata de um servi~o de assessoramento. 

13.1 0s pre~os inicialmente contratados so fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do or~amento estimado. 
13.2 Ap6s o interregno de um ano, os pre~os iniciais poder~o ser reajustados, mediante 
a aplica~~o, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas ap~s a ocorr~ncia da anualidade. 
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do ltimo reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou n~o divulga~~o do(s) indice (s) de reajustamento, o 
contratante pagar~ ao contratado a import~ncia calculada pela ltima varia¢0 
conhecida, liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) 0(s) 
indice(s) definitivo( s ). 
13.5 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser(~0), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
13.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma n~o possa(m) mais ser utilizado(s), ser~(0) adotado(s), em 
substitui~~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~~o ento em vigor. 
13.7 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes eleger~o novo 
fndice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
13.8 0 reajuste pod era ser realizado por apostilamento. 

14.1. As despesas ocorrer~o ~ conta de recursos especificos, consignados no respectivo 
Or~amento Municipal, inerentes ~ Previd~ncia Social do municipio de Santana do 
Cariri/Ce no or~amento 2024: 02.17.01.09.272.0058.2084-Manuten~~o das atividades 
da Previd~ncia Social de Santana do Cariri-Ce, Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 
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Serviços de consultoria, Fonte de Recurso: 802000000-Recursos vinculados ao RPPS-

Taxa de administração.

O DE SANTANA DO CARIRI.CE
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Servi~os de consultoria, Fonte de Recurso: 802000000-Recursos vinculados ao RPPS 
Taxa de administra~~0. 

AMONJ 
PREVID~NCIA SOCIAL DO 

MIRANDA SAMPAIO 
[PIO DE SANTANA DO CARIRI-CE 
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Servi~os de consultoria, Fonte de Recurso: 802000000-Recursos vinculados ao RPPS 
Taxa de administra~~0. 

AMONI 
PREVID~NCIA SOCIAL DO 

MIRANDA SAMPAIO 
[PIO DE SANTANA DO CARIRI-CE 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 [ CNP}: 07.597.347/0001-02 ] www.Santanadocariri.ce.gov.br 



SANTANA DO CARIRI
2Nl, /e aor.,9utae,w

SERVIçO DE- QUE CELEBMM ENTRE SI A
PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI,
ATMVÉS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-PREVISAN E A
EMPRESA-.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura MunicÍpal de Santana do
Cariri-Ce, através da Previdência Social-PREVISAN, localizada na-
no . bairro-, CEP 

- 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.a ,

doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua ordenadora de
inscrita no CNPJ sob odespesa

n.a

e do outro a empresa
com sede na n.q-

Bairro- CEP: no Município de Estado de
doravante denominadainscrita no C.N.P.J. sob o no

CONTRATADA, por meio de sua representante legal, inscrita
no CPF sob o n.q tendo em vista a homologação do objeto da
dispensa eletrônica n" . e, em observância ao disposto nos termos art. 75,
inciso II, nos termos da Lei na 14.133, de 1e de abril de 202t, e art, 48 do Decreto
Municipal ne 0204O01/2024, de 02 de Abril de 2024, e demais legislação aplicável,
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

t.l. O obieto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAçÁO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO ADMINISTMTIVO AO QUADRO DE
SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA COMPREV QUANTO
A GESTÃO DE RECUPERAÇÃO OE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS, NOS TERMOS DA
LEI FEDEML NS 9.796 DE O5/OS/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARÁ
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREUDÊNCIA DO MUNICíPIO DE
SANTANADO CARIRI.CE.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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SERVI~O DE_ QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 
ATRAV~S DA PREVID~NCIA SOCIAL-PREVISAN E A 
EMPRESA_ 

Pelo presente instrumento particular, de um !ado a Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri-Ce, atrav~s da Previd~ncia Social-PREVISAN, localizada na_ 
n°_bairro_,CEP inscrita no CN.P.J. sob o n.°_' 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua ordenadora de 
despesa _e do outro a empresa _,inscrita no CNP] sob o 
n._com Sede na Rua_»n_ 
Bairro_, CEP: no Municipio de Estado de 
,inscritanoC.N.P.J.sob on _,doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de sua representante legal, inscrita 
no CPF sob on. _,tendo em vista a homologa~o do objeto da 
dispensa eletr~nica n° , e, em observancia ao disposto nos termos art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei n? 14.133, de 19 de abril de 2021, e art. 48 do Decreto 
Municipal n9 0204001/2024, de 02 de Abril de 2024, e demais legislac~o aplic~vel, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condi~~es a seguir 
estabelecidos: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ~ a CONTRATAC~O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE 
SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO 
A GEST~O DE RECUPERACO DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICiPIO DE 
SANTANA DO CARIRI-CE. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr~nica de Licita~~o, 
identificado no pre~mbulo e ~ proposta vencedora, independentemente de transcri~~o. 
1.3. Discriminac~o do obieto: 

Descrever todos os itens conforme Termo de 
Refer~ncia. 
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SERVI~O DE_ QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 
ATRAV~S DA PREVID~NCIA SOCIAL-PREVISAN E A 
EMPRESA_ 

Pelo presente instrumento particular, de um !ado a Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri-Ce, atrav~s da Previd~ncia Social-PREVISAN, localizada na_ 
n_bairro_,CEP inscrita no CN.P.J. sob o n._' 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua ordenadora de 
despesa _e do outro a empresa _inscrita no CNP] sob o 
n._com sede na Rua_n_ 
Bairro_, CEP: no Municipio de Estado de 
,inscritanoCN.PJ.sobon _,doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de sua representante legal, inscrita 
no CPF sob on. _tendo em vista a homologa~o do objeto da 
dispensa eletr~nica n° e, em observ~ncia ao disposto nos termos art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e art. 48 do Decreto 
Municipal n9 0204001/2024, de 02 de Abril de 2024, e demais legislac~o aplic~vel, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condi~~es a seguir 
estabelecidos: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ~ a CONTRATAC~O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE 
SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO 
A GEST~O DE RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCI~RIOS, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNIC[PIO DE 
SANTANA DO CARIRI-CE. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr~nica de Licita~o, 
identificado no pre~mbulo e ~ proposta vencedora, independentemente de transcri~~o. 
1.3. Discriminac~o do obieto: 

Descrever todos os itens conforme Tenno de 
Refer~ncia. 
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2.1. O prazo de ügência deste Termo de Contrato é de L2 (doze) meses, contados da

assinatura, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no t4.133 de 2021.

R$ 

- 

( ), conforme respectiva propostâ vencedora.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
3.4 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
3.6 No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice (sJ de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(mJ divulgado(sJ o(s) índicefs]
definitivo(s).
3.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado[s) para reaiuste será[ão),
obrigatoriamente, o(sJ definitivo(sJ.
3.8 Caso o(sJ índice[s] estabelecido(s) para reajustamento venha[m] a ser extinto[s] ou
de qualquer forma não possa(mJ mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
3.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
3.L0 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

3.1 O valor da contratação mensal é de R$ _ (_), perfazendo o valor anual de

4.7. As despesas decorrentes desta contratação
orçamentária própria, orçamento 2024, prevista
Municipal de Santana do Cariri-CE,

estão programadas em dotação

no orçamento do(al Prefeitura

5.1. O pagamento será efetuado após o adimplemento dos serviços, no qual, mediante a
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2.1. Oprazo de vig~ncia deste Termo de Contrato ~ de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, prorrog~vel na forma do art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3.1 0 valor da contratac;:iio mensal ~ de R$ __ (), perfazendo o valor anual de 
R$ ( ), conforme respectiva proposta vencedora. 
3.2. No valor acima est~o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execu~~o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessrios 
ao cumprimento integral do objeto da contrata~~o. 
3.3. Os pre~os inicialmente contratados s~o fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do orc;:amento estimado. 
3.4 Ap~so interregno de um ano, os pre~os iniciais poderiio ser reajustados, mediante a 
aplica~~o, pelo contratante, do ndice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas aps a ocorr~ncia da anualidade. 
3.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do ~ltimo reajuste. 
3.6 No caso de atraso ou niio divulgac;:iio do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagar~ ao contratado a import~ncia calculada pela ltima varia~~o conhecida, 
liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s ). 
3.7 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser(0), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.8 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma no possa(m) mais ser utilizado(s), ser~(~0) adotado(s), em 
substitui~~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~o ento em vigor. 
3.9 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes eleger~o novo 
indice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
3.10 0 reajuste poder~ ser realizado por apostilamento. 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata~~o est~o programadas em dota~~o 
or~ament~ria propria, or~amento 2024, prevista no or~amento do(a) Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, 

5.1. O pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servios, no qual, mediante a 
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2.1. Oprazo de vig~ncia deste Termo de Contrato ~ de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, prorrog~vel na forma do art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3.1 O valor da contrata~~o mensal ~ de R$ _t ), perfazendo o valor anual de 
R$ ( ), conforme respectiva proposta vencedora. 
3.2. No valor acima est~o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execu~~o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessarios 
ao cumprimento integral do objeto da contrata~~o. 
3.3. Os pre~os inicialmente contratados so fixos e irreajust~veis no prazo de um ano 
contado da data do or~amento estimado. 
3.4 Ap6s o interregno de um ano, os pre~os iniciais poderiio ser reajustados, mediante a 
aplica~~o, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obriga~~es 
iniciadas e concluidas ap~s a ocorr~ncia da anualidade. 
3.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do ~ltimo reajuste. 
3.6 No caso de atraso ou n~o divulga~~o do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagar~ ao contratado a import~ncia calculada pela ltima varia~~o conhecida, 
liquidando a diferen~a correspondente t~o logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s). 
3.7 Nas aferi~~es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser~(~0), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.8 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma no possa(m) mais ser utilizado(s), ser~(~0) adotado(s), em 
substitui~~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla~~o ent~o em vigor. 
3.9 Na aus~ncia de previs~o legal quanto ao indice substituto, as partes elegero novo 
indice oficial, para reajustamento do pre~o do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
3.10 0 reajuste poder~ ser realizado por apostilamento. 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata~~o est~o programadas em dota~~o 
or~ament~ria propria, or~amento 2024, prevista no or~amento do(a) Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, 

5.1. 0 pagamento ser~ efetuado ap~s o adimplemento dos servi~os, no qual, mediante a 
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emissâo da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da

documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhistaJ, observada todas as

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.
5.1.2. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e
deverá haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratâda:
5.L.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executaf,, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atMdades contratadas; ou
5.1.2.2. Deixar de utilizar materiâis e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.1.3. Caso a contratada não mantenha o nível de qualidade dos serviços, o contratante
descontará do pagamento mensal.

5.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade do serviço para evitar a sua degeneraçãq devendo intervir para

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

5.3. À contratada será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nÍvel de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

impreúsíveis e alheios ao controle do prestado4

5.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou notâ fiscal, para fins de pagamento,

corresponderá aplicação indiúdualizada da aferição da qualidade da prestação do

serviço;
5.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicaçâo de outras penalidades a que a

contratada esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contrâtuais ou execução

insatisfatória dos serviços, nos termos preüstos em lei.

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7 -1. O prazo de execução dos serviços é de 12 fdoze) meses, contados da assinatura do

contrato.
7.2 Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

7.2.1 Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(sJ

servidorfes] responsável(eis] designado pelo [aJ Prefeitura Municipal de Santana do

Cariri/Ce para acompanhamento e fiscalização.
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do

Termo de Recebimento Provisório, pelo[s] servidor(es] responsável(eisJ designado(s]

pelo(aJ Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE.
7.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
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emiss~o da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servicos e o encaminhamento da 
documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta banc~ria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 
devera haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu~~o do 
servio, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada no mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser~ permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorr~ncia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat~rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder~ aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do 
servi~o; 
5.5. A aplica~~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execu~~o 
insatisfat~ria dos servicos, nos termos previstos em lei. 

6.1. N~o haver exig~ncia de garantia de execu~o para a presente contrata~o. 

7.1. 0 prazo de execu~~o dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato. 
7.2 Cumprida a obriga~~o, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servios ser~o recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) responsavel(eis) designado pelo (a) Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~0. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis~rio, pelo( s) servidor( es) responsvel(eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 0 prazo para recebimento definitivo podera ser estendido de forma a garantir 
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emiss~o da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servicos e o encaminhamento da 
documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as 
disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta banc~ria da contratada. 
5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 
devera haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 
5.1.2.1. N~o produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 
minima exigida as atividades contratadas; ou 
5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu~~o do 
servio, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 
5.1.3. Caso a contratada no mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 
5.2. Durante a execu~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 
nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para 
requerer ~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.3. A contratada ser~ permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 
menor nivel de conformidade, a qual poder~ ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorr~ncia, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 
5.4. A cada relat~rio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponder~ aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do 
servi~o; 
5.5. A aplica~~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 
contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execuco 
insatisfatria dos servi~os, nos termos previstos em lei. 

6.1. N~o haver exig~ncia de garantia de execu~~o para a presente contrata~~o. 

7.1. 0 prazo de execu~~o dos servi~os ~ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato. 
7.2 Cumprida a obriga~~o, o objeto da licita~~o ser~ recebido: 
7.2.1 Mediante termo, os servi~os ser~o recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) 
servidor(es) responsavel(eis) designado pelo (a) Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce para acompanhamento e fiscaliza~~0. 
7.3 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em at~ 15 (QUINZE) dias (teis da emiss~o do 
Termo de Recebimento Provis~rio, pelo( s) servidor( es) responsavel( eis) designado(s) 
pelo(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE. 
7.3.1 0 prazo para recebimento definitivo poder~ ser estendido de forma a garantir 
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maior possibilidade ao conkatante de verificação da adequação do serviço contratado.

7.3.2 O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual

discordância das condições de prestâção e validação, de modo que a CONTRATADA faça

os aiustes necessários de correção, ou apresente as justificativas perrinentes a avaliação

realizada.

7.4 A Administração rejeitará; no todo ou em parte, o(s) serviço[sJ executado[sJ em

desacordo com o termo de referência.

8.1. A contratação será formalizada mediante lavratura do respectivo contrato,

subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela diretora da

Presidente da Previdência Social, e a empresa contratada que observará os termos das

Leis correspondentes.

8.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vea a critério da administração.

8.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de não

formalizar o contrato, no prâzo estabelecido, sujeitará a contratada à aplicação das

penalidades previstas.

8.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os art.'1.24 e art' 125 da Lei

L4.L33/2t.
8.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, contados da assinatura nos termos do artigo 105, da Lei

Federal ne 14.133 /21.
8.6 A formalização dos contratos só gera ao contratâdo a obrigação de serviço quando

expedida a competente ordem de serviço.

8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscalfis) do

contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela-IrclridfogiA-§sclbklo
Município. devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe (Lei no 14.133, de 202L, arL LL7, caputJ, bem como nos

termos da Seção II- Atividades de gest,ío e fiscalização de contratos preüsto no

DECRETO MUNICIPAL N'0204001/2024,de02 de abril de2024.

8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(DECRETO N" 0204001./2024,de 02 de abril de 2024, Seção V- Fiscal administrativo, art
7', inc ÍVJ.
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maior possibilidade ao contratante de verifica~~o da adequa~~o do servi~o contratado. 
7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e validac~o, de modo que a CONTRATADA fa~a 
os ajustes necessrios de corre~~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~~o 
realizada. 
7.4 A Administra~o rejeitar~, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da 
Presidente da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das 
Leis correspondentes. 
8.2 A empresa contratada ter~ o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder ser prorrogado, uma nica vez, a crit~rio da administra~~0. 
8.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 
penalidades previstas. 
8.4 O contrato s6 podera ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
8.50 contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
viger~ por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei 
Federal n9 14.133/21. 
8.6 A formalizac~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
8.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_ Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
conson~ncia ao que disp~e (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~o II- Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
8.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N? 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Sec~o V- Fiscal administrativo, art. 7, inc JV). 
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maior possibilidade ao contratante de verificac~o da adequa~~o do servi~o contratado. 
7.3.2 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discord~ncia das condi~~es de presta~~o e valida~o, de modo que a CONTRATADA fa~a 
os ajustes necessrios de corre~~o, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia~~o 
realizada. 
7.4 A Administra~~o rejeitar~, no todo ou em parte, o(s) servi~o(s) executado(s) em 
desacordo com o termo de refer~ncia. 

8.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pela diretora da 
Presidente da Previd~ncia Social, e a empresa contratada, que observar~ os termos das 
Leis correspondentes. 
8.2 A empresa contratada ter~ o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma nica vez, a crit~rio da administra~~0. 
8.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplicao das 
penalidades previstas. 
8.4 O contrato s6 podera ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
8.5 0 contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
viger~ por 12 (doze) meses, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, da Lei 
Federal n9 14.133/21. 
8.6 A formalizac~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~o de servi~o quando 
expedida a competente ordem de servi~o. 
8.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela_ Previd~ncia Social do 
Municipio, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
conson~ncia ao que disp~e (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos 
termos da Se~~o I- Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no 
DECRETO MUNICIPAL N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
8.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N? 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Sec~o V- Fiscal administrativo, art 7, inc JV). 
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8.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne t4.133 /202t, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.10, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
dentre outros,
8.L2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
8.13.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.13.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.13.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.13.4. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
8.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
8.13.6.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
8.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, âcompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
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8.9. 0 contrato dever ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n? 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 
8.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.11. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
poder~ convocar o representante da empresa contratada para reunio inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informac~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
8.12. A execu~~o do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
8.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhar~ a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~o. 
8.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
8.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 
8.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situa~~o que demandar deciso ou ado~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 
8.13.4. No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contra to. 
8.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
8.13.6. 0 gestor do contra to acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for ocaso, ~ autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
8.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
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8.9. 0 contrato dever ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n? 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 
8.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.11. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
poder~ convocar o representante da empresa contratada para reunio inicial para 
apresenta~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~~o do objeto, 
dentre outros. 
8.12. A execu~~o do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
8.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhar~ a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~~o. 
8.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
8.13.2. Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 
8.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situa~~o que demandar deciso ou ado~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 
8.13.4. No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contra to. 
8.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
8.13.6.0 gestor do contra to acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execuco do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
8.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
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e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.14.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
8.15. O gestor do contrato coordenará a atu alização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
8.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
8.15.2.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.15.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização pata fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne L4.L33 /2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
8.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração,
8.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.19. O contratado deverá manter, se for o caso, preposto aceito pela Administração no
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
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e a formalizaco de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessrio. 
8.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuara tempestivamente na solu~~o do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
8.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execuco no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi~o, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relatrio com 
vistas ~ verifica~~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~~0. 
8.15.1. 0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilitaco da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquida~~o e do pagamento da despesa no relatrio de riscos 
eventuais. 
8.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobatorio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ea eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
8.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formaliza~~o de processo 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
8.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hbil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 
8.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relatorio final com informa~~es sobre a 
consecu~~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~0. 
8.18. O gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
8.19. O contratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administrac~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~o do contrato. 
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e a formaliza~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobat~rios pertinentes, caso necessrio. 
8.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuar tempestivamente na solu~~o do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
8.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execuc~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servis;o, do registro de 
ocorr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relatrio com 
vistas ~ verifica~~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~0. 
8.15.1. 0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~~es de habilita~~o da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquida~~o e do pagamento da despesa no relatrio de riscos 
eventuais. 
8.15.2. 0 gestor do contrato emitir~ documento comprobatrio da avalia~~o realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
8.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formaliza~~o de processo 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
8.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
hbil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~o contratual. 
8.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relat~rio final com informa~~es sobre a 
consecu~~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~o. 
8.18. 0 gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
8.19. O contratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administrac~o no 
local do servi~o para represent~-lo na execu~~o do contrato. 
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8.19.1.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

9.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

assumidas e os critérios observados no Termo de Referência, bem como todas as

condições de habilitâção e qualificação exigidas;

9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisração ou a

terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vigência do contrato não eximindo
sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado

pelo CONTMTANTE;
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal uülizado na execução do

objeto, que não terá qualquer vínculo empregatício com a C0NTMTANTE;
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

preüdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das

atividades;
9.5. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTMTANTE,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes;

9.6. Entregar os serviços do presente obieto em conformidades qualitativas,

quantitativas e no prazo estabelecido;

9.7. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e

municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária

ou preüdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra

necessária à perfeita execução do obieto contratual, entendendo-se como ônus

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuiçôes
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público;

9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessários para que sejam atendidos

todos os requisitos de prestação de serviços sendo responsável pelas despesas de

transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos envolüdos;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei nq 8.078/1990), bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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8.19.1. A indica~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
6rgao ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualifica~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administra~~o ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato n~o eximindo 
sua responsabilidade com a fiscaliza~~o ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execuc~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que n~o ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vftimas os seus 
empregados ou preposto quando em servi~o, por tudo quanto ~s leis trabalhistas e 
previdenci~rias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
9.5. Garantir que a a~~o ou omiss~o, total ou parcial da fiscaliza~~o da CONTRATANTE, 
n~o eximir a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servi~os do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a ~nica responsavel por todos os ~nus tributarios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legislac~o social, trabalhista, fiscal, securit~ria 
ou previdenciaria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ m~o de obra 
necessaria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder pblico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessarios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~o de servi~os sendo responsavel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C6digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
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8.19.1. A indica~~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
6rgao ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

9.1. Manter, durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~~es 
assumidas e os crit~rios observados no Termo de Refer~ncia, bem como todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualifica~~o exigidas; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administra~~o ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo durante o prazo de vig~ncia do contrato no eximindo 
sua responsabilidade com a fiscalizac;:ao ou o acompanhamento porventura efetuado 
pelo CONTRATANTE; 
9.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execuc~o do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execu~~o do 
objeto, que n~o ter~ qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus 
empregados ou preposto quando em servi~o, por tudo quanto ~s leis trabalhistas e 
previdenci~rias lhes assegurem e demais exig~ncias legais para o exercicio das 
atividades; 
9.5. Garantir que a a~~o ou omiss~o, total ou parcial da fiscaliza~~o da CONTRATANTE, 
n~o eximir~ a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obriga~~es pactuadas entre as partes; 
9.6. Entregar os servi~os do presente objeto em conformidades qualitativas, 
quantitativas e no prazo estabelecido; 
9.7. Ser a ~nica respons~vel por todos os ~nus tributarios federais, estaduais e 
municipais, ou obriga~~es concernentes ~ legislac~o social, trabalhista, fiscal, securit~ria 
ou previdenciaria, bem como por todos os gastos e encargos inerentes ~ m~o de obra 
necessaria ~ perfeita execu~~o do objeto contratual, entendendo-se como ~nus 
tributarios: pagamento de impostos, taxas, contribui~~es de melhoria, contribui~~es 
parafiscais, empr~stimos compulsorios, tarifas e licen~as concedidas pelo poder p~blico; 
9.8. Realizar tantos deslocamentos quantos forem necessarios para que sejam atendidos 
todos os requisitos de presta~~o de servi~os sendo responsavel pelas despesas de 
transporte, hospedagem e alimenta~~o dos t~cnicos envolvidos; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1"0, Executar o obieto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;
9.11. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferit total ou parcialmente
o objeto contratado;
9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou autoridade superior;
9.13. Cumprir; durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
preüsta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme estabelecido no
art. l. L6 da Lei ne t4.133 /2021;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento
do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitaüvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vâle
transporte, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados na alínea "d'l do inciso II, do art. 124 daLei ns 14.133 /2O21;
9.1.6. Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTMTANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.L9 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo,
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização da

Contratante;
9.20 Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da
Contratante;
9.21 A empresa CONTRATADA fica responsável por visitas técnicas a serem realizadas
na sede da contratante mensalmente.
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Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu~~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislac~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n9 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari~veis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n9 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensflios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislac~0; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exigencias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica respons~vel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 
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Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
9.11. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
9.12. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execu~~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legisla~~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n9 14.133/2021; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari~veis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~0 
seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n9 14.133/2021; 
9.16. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
9.17. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legisla~0; 
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
9.19 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfei~~es dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclama~~es, exig~ncias ou observa~~es feitas pela Fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.20 Atender ~s medidas t~cnicas e administrativas determinadas pela fiscaliza~~o da 
Contratante; 
9.21 A empresa CONTRATADA fica respons~vel por visitas t~cnicas a serem realizadas 
na sede da contratante mensalmente. 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTMTADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
10.3. Notificar a CONTMTADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas seiam as mais
adequadas;

1.0.4. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do município de Santana do Cariri-Ce;
1.0.5. Pagar à CONTMTADA o valor resultante da prestação do serviço mensal, no prazo

e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.6. Efetuar as retenções tribuúrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTRATADA;

10.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em
especial, aplicação de sanções, alterações e reüsões do Contrato;
10.9. Aplicar à CONTMTADA as sanções regulamentares e contratuais;
10.10. Permitir o acesso à CONTMTADA para o cumprimento de suas obrigações;
10.11. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;
10.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quândo
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq L4.133/2021;
10.13. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo,
por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida
aceitação.

11-1 Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei na 14-L33 /2021, garantida e prévia e ampla defesa.
11.2 O fornecedor que cometer quaisquer das infrações mencionadas no item
anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civÍl e criminal, às

seguintes sanções:
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr~prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execuco dos servicos, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orienta~~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal referente a parcela 
incontroversa da execuco do objeto, para efeito de liquidaco e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n? 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita conclus~o e devida 
aceita~~o. 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2Ofornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficar~sujeito, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr~prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execuco dos servicos, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orienta~~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o mensal, no prazo 
e condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA; 
10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 
10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 
10.12. Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal referente ~ parcela 
incontroversa da execuo do objeto, para efeito de liquida~~o e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n? 14.133/2021; 
10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita concluso e devida 
aceita~~o. 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2Ofornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficar~sujeito, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
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aJ Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave:

bJ Multa de 0,50/o [zero vírgula cinco por centoJ até l0o/o (dez por cento) sobre o
valor esúmado do(sJ item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer infração dos incisos I ao XII do referido art. 155;
cl Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dosincisos II ao VII do citado artigo 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos incisos VIII aoXll do referido artigo L55, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.3. As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme art.
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal Ns 0204001/2024 de O2 de abril de 2024;
11.3.1". A sanção de advertência, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal
Ns 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, será aplicada nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma
aplicação de sanção mais grave; ou
b] Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério
da Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.

c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecuçâo
parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem
prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal Ns 0204001/2024 de 02 de

abril de 2O24, a sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ns 14.133, de 1q de abril de 2021,
calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% fcinco décimos por cento)
nem superÍor a 300/o [trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes
parâmetros:
11.4.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a l0o/o (dez por cento) do valor contratado,
para aquele que:

l.l-.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que

não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que
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a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco par cento) ate 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infra~~o dos incisos I a0 XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~o, pelo prazo 
m~ximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos Il ao VII do citado artigo 155, 
quando n~o se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposi~~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
a) Descumprimento de obriga~~o legal ou infra~o ~ lei, quando n~o se justificar uma 
aplica~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~~o, n~o se justificar uma aplica~~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que no impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~o causem 
prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 1° de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat6rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
n~o impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
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a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) at~ 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infra~~o dos incisos I ao XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~o, pelo prazo 
m~ximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos Il ao VII do citado artigo 155, 
quando n~o se justificar a imposi~~o de penalidade maisgrave; 
d) Declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e mximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos Vlll aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposi~~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
a) Descumprimento de obriga~~o legal ou infra~~o ~ lei, quando no se justificar uma 
aplica~~o de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administra~~o, no se justificar uma aplica~~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~o contratual principal ou acess~ria aquelas que no impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~o causem 
prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e fundacional. 
11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 1° de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat~rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta par cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
n~o impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
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não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional;
11.4.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.4.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo lustificado.
11.4.6 De l0o/o (dez por cento] a 15% (quinze por centoJ do valor contratado ou

adjudicado, para aquele que:

11.4.7 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
deüdamente justificado;

L1.4.8 Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
1.1.4.9 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L'1.4.L0 tío/o fquinze por cento] a 300/o (trinta por centoJ do valor contratado ou do

valor de referência para a licitação, para aquele que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não

impâctam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não

causem preiuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Der causa à inexecução total do contrato;
cJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

eJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo iustificado.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou
conffatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de

Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

hJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao

responsável pelas seguintes infrações administrativas:
iJ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
jJ Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
k] Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens,387, cEP:63190-000 | CNPJ: 07.597.347looo1-02 |-\.'!!,':..; li.rr-_!r.'r'-.!t: Ii.l,r.t

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(-pal'lo de ser Sorta«erse 

6DE 7 

@' ' 
� ,, 
=res. o 
C ' b o O 

n~o causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez par cento) a 15% (quinze par cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 N~o celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou n~o entregar a 
documenta~~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze par cento) a 30% (trinta par cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
causem prejuizos ~ Administra~o Pblica municipal direta, aut~rquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os p~blicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
d) No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou n~o entregar a documentao exigida para a contrata~~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo m~ximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada ao 
responsavel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documentac~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declarac~o falsa durante a licita~~o ou a execu~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execu~~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNPJ: 07.597.347/0001-02 ] www.santanadocariri.ce.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(-pal'lo de ser Sorta«erse 

oF0 
' ?2 " y =rs. o 0 

O 

n~o causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez par cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 N~o celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou no entregar a 
documenta~~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administra~~o, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que n~0 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
causem prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, aut~rquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os p~blicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecuo total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documenta~~o exigida para o certame; 
d) No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou n~o entregar a documentaco exigida para a contrata~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo m~ximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declara~~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada ao 
responsavel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documentac~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declarac~o falsa durante a licita~~o ou a execu~~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execu~~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l] Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
m) Praticâr ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal na 12.846, de 1o de agosto de

20t3.
nJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o

imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.

o) A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será

de competência exclusiva da autoridade superior.
p] O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das

infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal 13,709/2OlB (LGPD), na forma abaixo estipuladas:
ql Multa de 20o/o fvinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica,

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da

CONTRATADA.

rJ Multa de Llo/o (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa

natural vinculada à CONTMTANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTMTO, por culpa da CONTMTADA.

12-1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" L4.133 /2021.
1.2.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTMTADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3 A CONTMTADA reconhece os direitos da C0NTMTANTE nos casos previstas no
art. 104 da Lei L4.133, d.e2021,.

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
bl Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

13.1 É vedado à CONTMTADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em
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I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei Federal n? 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A sano de declarac~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedira o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas no eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
descumprimento da obriga~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada ~ CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRA TO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1.0 presente Termo de Contrato poder~ ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 
12.2 Os casos de rescis~o contratual ser~o formalmente motivados, assegurando-se ~ 
CONTRATADA o direito ~ pr~via e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no 
art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
12.4 0 termo de rescis~o ser~ precedido de Relat~rio indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a) Balan~o dos eventos contratuais j cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Rela~~o dos pagamentos j~ efetuados e ainda devidos; 
c) Indeniza~es e multas. 

13.1 ~ vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 
alega~~o de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
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I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei Federal n? 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A sano de declarac~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedira o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas no eximir a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip~tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
descumprimento da obriga~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poder~ ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lein° 14.133/2021. 
12.2 Os casos de rescis~o contratual ser~o formalmente motivados, assegurando-se ~ 
CONTRATADA o direito ~ pr~via e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no 
art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
12.4 0 termo de rescis~o ser~ precedido de Relat~rio indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a) Balan~o dos eventos contratuais j~ cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relax~o dos pagamentos j~ efetuados e ainda devidos; 
c) Indeniza~~es e multas. 

13.1 ~ vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 
alega~~o de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
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14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n' 14.133, de 2021- e demais noÍnas federais de licitações e contratos
administrativos e nonnas e princípios gerais dos contratos.

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCPI, no prazo previsto no art.94 Lei n' 14.133, de 2021.

16.1 É eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art 151, da Lei n' 14.133 / 202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas

fduasJ vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Santana do Cariri/CE, 
- 

de 

- 

de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

01.
CPF: CPF:

k
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14.1 Os casos omissos ser~o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi~~es 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licita~~es e contratos 
administrativos e normas e princfpios gerais dos contratos. 

15.1 Incumbir~ ~ CONTRATANTE providenciar a publicac~o deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletr~nico e no Portal Nacional de Contrata~~es 
Pblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n° 14.133, de 2021. 

16.1 ~ eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execu~~o deste Termo de Contrato que n~o possam ser compostos pela 
concilia~o, conforme art. 151, da Lei n° 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
( duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Santana do Cariri/CE, _ de de_ 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

01. _ 
CPF: 

CONTRA TADA 

02. ---------- 
CPF: 
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14.1 Os casos omissos ser~o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi~~es 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licita~~es e contratos 
administrativos e normas e principios gerais dos contratos. 

15.1 Incumbir~ ~ CONTRATANTE providenciar a publicac~o deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletr~nico e no Portal Nacional de Contratac~es 
Pblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n° 14.133, de 2021. 

16.1 ~ eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execu~~o deste Termo de Contrato que n~o possam ser compostos pela 
concilia~o, conforme art. 151, da Lei n° 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
( duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Santana do Cariri/CE, _ de de_ 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

01. _ 
CPF: 

CONTRATADA 

02. ---------- 
CPF: 
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ESTADO DO CEARI( . PREFEITUM MUNICIPAT DE SANTANA DO CARIRI-CE -
EXTRATO DE PUBLTCAçÁO -DISPENSA ETETRÔNICA Ne 31.O7.2O24.01-CDE,
AMPARO LEGAL: LEI t4.133/2O2L. A PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTANA DO

CARIRI.CE TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FARÁ

DISPENSA ELETRÔNICA, NA PLATAFORMA DO COMPRAS.GOV,

culo oBIETo É a coNrReTAçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO ASSESSORÁMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE

SERVTDORES DO RPPS NA OPERACTON ALTZAçÃO DO SISTEMA COMPREV QUANTO
A GESrÃo DE RECUPERAÇÂO DE CRÉDTTOS PREVTDENCTÁRrOS, NOS TERMOS DA

tEI FEDERAT N9 9.796 DE OS/OS/L999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PAR.A

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

SANTANA DO CARIRI-CE, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. O edital contendo todas as

informações detalhadas estará disponível nos sítios eletrônicos:
httns: //www.gov.br/pncp/pt-br; municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br;
santanadocariri.ce.gov.br e www.gov.br/compras /nt-br. Maiores Informações no e-mail
licitacao@santanadocariri.ce.gov.br. Santana do Cariri/Ce, 05 de agosto de 2024.
Michele Ferreira Gonçalves- Agente de Contratação.
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ESTADO DO CEAR~ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE  
EXTRATO DE PUBLICA~O -DISPENSA ELETRONICA N° 31.07.2024.01-CDE, 
AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI-CE TORNA P~BLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FAR~ 
DISPENSA ELETRNICA, NA PLATAFORMA DO COMPRAS.GOV, 
www.gov.br/compras/pt-br CUJO OBJETO ~ A CONTRATA~~O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE 
SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO 
A GEST~O DE RECUPERAC~O DE CR~DITOS PREVIDENCIARIOS, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICiPIO DE 
SANTANA DO CARIRI-CE, TIPO MENOR PRE(:O GLOBAL. 0 edital contendo todas as 
informa~~es detalhadas estar~ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

disponivel nos sitios eletr~nicos: 
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br; 

santanadocariri.ce.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Maiores Informa~~es no e-mail 
licitacao@santanadocaririce.gov.br. Santana do Cariri/Ce, 05 de agosto de 2024. 
Michele Ferreira Goncalves- Agente de Contrata~~o. 
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ESTADO DO CEAR~ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE  
EXTRATO DE PUBLICAC~O -DISPENSA ELETRONICA N° 31.07.2024.01-CDE, 
AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI-CE TORNA P~BLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FAR~ 
DISPENSA ELETRONICA, NA PLATAFORMA DO COMPRAS.GOV, 
www.gov.br/compras/pt-br CUJO OBJETO ~ A CONTRATAC~O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE 
SERVIDORES DO RPPS NA OPERACIONALIZA~~O DO SISTEMA COMPREV QUANTO 
A GEST~O DE RECUPERACO DE CR~DITOS PREVIDENCIARIOS, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 9.796 DE 05/05/1999 E REGULAMENTOS POSTERIORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICiPIO DE 
SANTANA DO CARIRI-CE, TIPO MENOR PRECO GLOBAL. O edital contendo todas as 
informa~~es detalhadas estar~ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

disponivel nos sitios eletr~nicos: 
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br; 

' 

santanadocariri.ce.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Maiores Informa~~es no e-mail 
licitacao@santanadocariri.ce.gov.br. Santana do Cariri/Ce, 05 de agosto de 2024. 
Michele Ferreira Goncalves- Agente de Contrata~~o. 
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